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PREGÃO n° 114/2020
Processo Administrativo n° 2170016/2020
O Município de Itajaí, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, destinada ao recebimento de propostas para a contratação de empresa para o objeto abaixo especificado, em conformidade com as Leis n° 10.520, Lei Municipal 5.670 e Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores.  
            1 - DO OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE ALARMES ELETRÔNICOS E DE IMAGENS (CFTV), COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTEIROS E VIGILANTES, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e Termo de Referência anexo.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 10.253.929,32 (dez milhões, duzentos e cinquenta e três mil, novecentos e vinte e nove reais e trinta e dois centavos), conforme especificado no Termo de Referência.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 03 de setembro de 2020 às 13h30. ATENÇÃO: os licitantes devem acompanhar no site da Prefeitura de Itajaí, link de Licitações, as possíveis alterações e esclarecimentos no edital. 
1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos orçamentários a serem disponibilizados no Exercício de 2020 da Secretaria de Educação.
1.2 – Local e horário de expediente para retirada do Edital: Secretaria Municipal de Governo (Diretoria de Licitações e Contratos), sito a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí – Santa Catarina, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, telefone: (047) 3341-6029. 
1.3 – O Edital completo e seus anexos estão disponíveis gratuitamente no endereço eletrônico www.itajai.sc.gov.br, link de Licitações, e também poderão ser adquiridos na Diretoria de Licitações e Contratos, no endereço citado no item 1.2, mediante o pagamento da taxa de impressão recolhida através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no atendimento Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

1.4 – Esclarecimentos e informações sobre esta licitação serão prestados pela Diretoria de Licitações e Contratos, mediante solicitação por e-mail para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br    
1.5 – Não serão admitidas nesta licitação empresas suspensas ou impedidas de licitar com esta Administração e as empresas que estiverem em regime de falência.
1.6 - É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí. 
2 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES

2.1 – O envelope nº 01–PROPOSTA e o envelope nº 02-HABILITAÇÃO deverão ser entregues lacrados, na Diretoria de Licitações e Contratos, Secretaria Municipal de Governo localizada a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí-SC, contendo no anverso destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

a) ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:
PREGÃO N° 114/2020
b) ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:
PREGÃO N° 114/2020
2.2 – Não será aceito, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, considerado aquele que apresentar os envelopes após o horário estabelecido para a entrega dos mesmos, comprovado por meio do protocolo da instituição;

Obs.: Caso a instituição não possa protocolar os envelopes no horário estabelecido e o licitante chegar até o horário, este receberá uma senha, por ordem de chegada, até o horário para a entrega dos envelopes. 

3 – DO CREDENCIAMENTO

3.1 – O representante do licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

3.2 – Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição.

3.3 – Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração, ou termo de credenciamento, podendo ser utilizado o modelo anexo (ANEXO III), com apresentação do contrato social.
3.4 – No ato de credenciamento, o representante da proponente deverá                       identificar-se mediante a apresentação, ao Pregoeiro, de sua Cédula de Identidade ou documento equivalente, para conferência dos dados com aqueles informados no documento de credenciamento.

3.5 – Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

3.6 – Somente poderá participar da fase de lances verbais e demais atos relativos a este pregão, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

3.7 – Serão desconsiderados os documentos de credenciamento insertos no envelope PROPOSTA e/ou HABILITAÇÃO.

3.8 – Após o credenciamento, os licitantes deverão declarar, em formulário próprio distribuído pelo Pregoeiro, que estão em situação regular perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a seguridade social, bem como atendem às exigências do Edital quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, conforme modelo em anexo (ANEXO V).
Obs.: O licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão, deverá entregar o documento solicitado no subitem 3.8 em um terceiro envelope, contendo no anverso do mesmo: ENVELOPE Nº 3 – declaração de que cumpre plenamente as condições de habilitação. O não atendimento deste quesito importará na não aceitação da proposta.

3.9 - CONDIÇÃO DIFERENCIADA: caso a licitante seja Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se beneficiar do tratamento assegurado pelos arts.  42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14-12-2006, deverá apresentar no Credenciamento: para as empresas com registro na Junta Comercial do estado, o documento a ser apresentado é a “Certidão Simplificada da Junta Comercial”, expedida pelo Estado da sua sede. Para as empresas com registro em Cartório, a comprovação dar-se-á através de “Declaração de Opção pelo Simples Nacional” expedida através do portal do simples nacional – Receita Federal.   Essa certidão/declaração deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. A não-apresentação de algum destes documentos, impedirá a empresa de aproveitar o supracitado tratamento diferenciado. 

4 – DA PROPOSTA

4.1 – No envelope lacrado nº 1 – PROPOSTA - deverá conter a proposta, emitida em 1 (uma) via, datilografada ou impressa, datada e assinada, preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas, além dos seguintes elementos necessários à sua elaboração:

I – Dados da proponente: razão social, CNPJ, endereço, telefone e e-mail;

II – Proposta: Deverá ser cotado o valor por lote para os serviços. As empresas deverão apresentar planilha de composição de custos dos equipamentos e funcionários, respeitando a convenção coletiva de trabalho, ou outra norma coletiva mais benéfica, aplicável à categoria envolvida na contratação e à qual a licitante esteja obrigada. As empresas deverão também apresentar de maneira discriminada os BDI’s – Benefícios e Despesas Indiretos, devidamente demonstrados por meio de planilha de composição de custos.
III – Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega dos envelopes.
IV – Declaração de concordância com as exigências do edital.
V – Propostas acima do valor estimado serão desclassificadas.

OBS: Pequenas falhas formais poderão ser resolvidas em sessão pelo Pregoeiro. 

5 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

5.1 – O envelope lacrado nº 2 – HABILITAÇÃO – deverá conter os documentos relacionados para habilitação (item 6), apresentados em 1 (uma) via autenticada, ou cópia com apresentação do original, preferencialmente rubricados e paginados em todas as folhas. Os originais poderão estar dentro ou fora do envelope.

5.2 – Quanto às autenticações: 

5.2.1 – "Havendo mais de um documento reproduzido numa mesma folha, para cada documento procede-se à conferência com o original, portanto, a autenticação é individual, gerando a conseqüência de serem apostas tantas autenticações quantos forem os documentos reprografados". (Provimento nº 12/92, item 8, da CGJ – Corregedoria-Geral da Justiça, deste Tribunal).

5.2.2 – Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação da autenticidade pela Internet ou junto ao órgão emissor.

5.3 – Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante responsável pelo contrato/fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo:

5.3.1 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

5.3.2 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.

5.4 – Prazo de validade dos documentos:

5.4.1 – É imprescindível que os documentos estejam dentro do prazo de validade;

5.4.2 – Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos pelo período de 6 (seis) meses, em conformidade com os emitidos pela Fazenda Federal, pelo princípio da analogia, previsto no art. 4° da Lei de Introdução do Código Civil.
OBS: o disposto acima não é válido para a Certidão Simplificada da Junta Comercial, que terá sua validade conforme o estipulado no item 3.9.

5.4.3 – A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data prevista para o protocolo dos envelopes. 

6
DA HABILITAÇÃO

A proponente deverá apresentar no envelope nº. 02 – “HABILITAÇÃO", em 01 (uma) via os seguintes documentos:

6.1
HABILITAÇÃO JURÍDICA

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

V – Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo incluso (Anexo IV).

Obs.: 

a)   No que couber, os documentos referidos nos incisos I e II, poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

b)
  Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c)   A documentação solicitada nos incisos II e III deste subitem poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

6.2
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão é eletrônica e gratuita, e encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  
6.3
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis no último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, compreendendo os respectivos termos de abertura e encerramento do livro diário, registrado na junta comercial, com a DHP do contador que assinou o balanço; que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; podendo ser atualizado, por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

b) A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 01 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

I) Índice de Liquidez Geral (LG) acima de 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:

AC + RLP

LG = -------------------- > 1,0

PC + ELP

II) Índice de Liquidez Corrente (LC) acima de 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:

AC

LC = ----------- > 1,0

PC

III) Índice de Solvência Geral (SG) acima de 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:

AT

SG = --------------------- > 1,0

PC + ELP

 c) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço de encerramento do exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis, consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio líquido, relativos ao período de sua existência, e o balanço de abertura registrado na Junta Comercial com a DHP do contador que assinou o balanço;

 d) Prova de ter a empresa capital social subscrito e realizado, na data da apresentação da proposta, igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado do(s) lote(s) cotado(s), devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais, podendo ser através da certidão expedida pela Junta Comercial, Contrato Social e/ou respectivas alterações, devidamente averbado na Junta Comercial do Estado onde se localiza a sede da licitante.

e) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
6.4
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.4.1 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA O LOTE 1 – MONITORAMENTO DE ALARME E IMAGENS
a. Apresentar no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução de objeto compatível, em prazo, com o que está sendo licitado, mediante a comprovação de experiência mínima de três anos na execução de objeto semelhante ao da contratação, podendo ser aceito o somatório de atestados. (Anexo VII-A da IN 05/2017, item 10.6 "b")
b. O atestado exigido acima deverá compreender além do prazo estabelecido, no mínimo, os seguintes quantitativos: 60 pontos de monitoramento eletrônico de sistemas de Alarme e/ou CFTV (Anexo VII-A da IN 05/2017, item 10.3 "a")
c. É admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, para fins da comprovação dos atestados, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos. (Anexo VII-A da IN 05/2017, item 10.6.1)
d. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, 01 (um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. (Anexo VIIA da IN 05/2017, item 10.8)
e. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. (Anexo VII-A da IN 05/2017, item 10.9)
f. Renovação/Revisão anual do Alvará de Funcionamento de que trata o item 4.3.4., em conformidade com o § 7º do art. 32 do Decreto nº 89.056/1983, alterado pelo Decreto nº 1.592/1995, e Portaria nº 387/DPF/MJ de 28/08/2006.
g. Certidão de Regularidade Secretaria de Secretaria Pública, Estado de Santa Catarina, ou do estado de domicílio da proponente;
h. Certidão de registro e quitação de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia / CREA ou Conselho Federal de Técnicos Industriais - CFT, do domicílio ou sede da licitante relativa ao exercício que esteja dentro do prazo de validade, comprovando que a empresa possui em seu quadro técnico, no mínimo, um profissional com formação de nível superior em Engenharia Elétrica ou Técnico em Eletrotécnica legalmente habilitado junto ao CREA ou CFT, que será o Responsável Técnico pela execução dos serviços de vigilância eletrônica através de sistemas de alarme e de câmeras.
i. Certidão de registro do Engenheiro Eletricista ou Técnico em Eletrotécnica indicado como Responsável Técnico junto ao CREA ou CFT, dentro do prazo de validade;
j. Declaração Formal de irá apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), comprometendo-se a apresentá-las 24 horas antes do início das instalações dos sistemas.
k. Comprovante de que a licitante cumpre e segue as normas de segurança e medicina do trabalho, através de apresentação do Registro de SEESMT (Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho) emitido pela DRT do Ministério do Trabalho. Caso a licitante não necessitar vínculo junto a SESMT (conforme Tabela da NR 4) apresentar Declaração contendo esta informação, o número de funcionários efetivos e contratados temporariamente e o CAGED da empresa, comprovando o número de funcionários efetivos e contratados temporariamente, dos últimos dois (02) meses.
l. Comprovação de que a empresa possui licença de funcionamento de estações móveis e fixas de sistema de rádio comunicação ou contrato de prestação de serviço com empresa autorizada pela ANATEL, que preste serviço de sistema de rádio de comunicação de radiofrequência VHF/UHF, com comunicação em grupo de rede de rádio e transmissão simultânea entre os mesmos, no município de Itajaí/SC, indicando a frequência autorizada. Será aceita autorização em outro município, desde que fique comprovada que a licença/contrato possui alcance suficiente para atender 80% da área urbana do município, está comprovação se dará através de declaração elaborada pela empresa detentora da licença.

6.4.2 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA O LOTE 2 – PORTARIA 
a. Apresentar no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução de objeto compatível, em prazo, com o que está sendo licitado, mediante a comprovação de experiência mínima de três anos na execução de objeto semelhante ao da contratação, podendo ser aceito o somatório de atestados. (Anexo VII-A da IN 05/2017, item 10.6 "b")
b. O atestado exigido acima deverá compreender além do prazo estabelecido, no mínimo, os seguintes quantitativos: 17 Postos de Portaria Diurna e/ou Noturna (Anexo VII-A da IN 05/2017, item 10.3 "a")
c. É admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, para fins da comprovação dos atestados, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos. (Anexo VII-A da IN 05/2017, item 10.6.1)
d. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, 01 (um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. (Anexo VIIA da IN 05/2017, item 10.8)
e. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. (Anexo VII-A da IN 05/2017, item 10.9)
f. Comprovante de Inscrição Pessoa Jurídica no CRA – Conselho Regional de Administração.
g. Comprovante de Inscrição de Pessoa Física no CRA – Conselho Regional de Administração do profissional responsável técnico pela execução dos serviços.
h. Comprovante de que a licitante cumpre e segue as normas de segurança e medicina do trabalho, através de apresentação do Registro de SEESMT (Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho) emitido pela DRT do Ministério do Trabalho. Caso a licitante não necessitar vínculo junto a SESMT (conforme Tabela da NR 4) apresentar Declaração contendo esta informação, o número de funcionários efetivos e contratados temporariamente e o CAGED da empresa, comprovando o número de funcionários efetivos e contratados temporariamente, dos últimos dois (02) meses.
i. Comprovação de que a empresa possui licença de funcionamento de estações móveis e fixas de sistema de rádio comunicação ou contrato de prestação de serviço com empresa autorizada pela ANATEL, que preste serviço de sistema de rádio de comunicação de radiofrequência VHF/UHF, com comunicação em grupo de rede de rádio e transmissão simultânea entre os mesmos, no município de Itajaí/SC, indicando a frequência autorizada. Será aceita autorização em outro município, desde que fique comprovada que a licença/contrato possui alcance suficiente para atender 80% da área urbana do município, está comprovação se dará através de declaração elaborada pela empresa detentora da licença.

6.4.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA O LOTE 3 – VIGILÂNCIA 
a. Apresentar no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução de objeto compatível, em prazo, com o que está sendo licitado, mediante a comprovação de experiência mínima de três anos na execução de objeto semelhante ao da contratação, podendo ser aceito o somatório de atestados. (Anexo VII-A da IN 05/2017, item 10.6 "b")
b. O atestado exigido acima deverá compreender além do prazo estabelecido, no mínimo, os seguintes quantitativos: 02 Postos de Vigilância Diurna e/ou Noturna (Anexo VII-A da IN 05/2017, item 10.3 "a")
c. É admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, para fins da comprovação dos atestados, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos. (Anexo VII-A da IN 05/2017, item 10.6.1)

d. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, 01 (um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. (Anexo VIIA da IN 05/2017, item 10.8)
e. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. (Anexo VII-A da IN 05/2017, item 10.9)
f. Certidão de Regularidade Secretaria de Segurança Pública do Estado de Santa Catarina, ou do estado de domicílio da proponente.
g. Certificado de Autorização de funcionamento, expedido pelo Departamento de Polícia Federal, que comprove que a licitante esta habilitada a prestar serviços de vigilância.
h. Certidão de Registro no Conselho Regional de Administração – CRA, emitido pelo CRA, relativa ao exercício de 2014, comprovando que a empresa possui em seu quadro, no mínimo, um profissional com formação de nível superior em Administração de Empresas, legalmente habilitado junto ao CRA, que será o Responsável Técnico pela execução dos serviços.
i. Comprovante de que a licitante cumpre e segue as normas de segurança e medicina do trabalho, através de apresentação do Registro de SEESMT (Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho) emitido pela DRT do Ministério do Trabalho. Caso a licitante não necessitar vínculo junto a SESMT (conforme Tabela da NR 4) apresentar Declaração contendo esta informação, o número de funcionários efetivos e contratados temporariamente e o CAGED da empresa, comprovando o número de funcionários efetivos e contratados temporariamente, dos últimos dois (02) meses.
j. Comprovação de que a empresa possui licença de funcionamento de estações móveis e fixas de sistema de rádio comunicação ou contrato de prestação de serviço com empresa autorizada pela ANATEL, que preste serviço de sistema de rádio de comunicação de radiofrequência VHF/UHF, com comunicação em grupo de rede de rádio e transmissão simultânea entre os mesmos, no município de Itajaí/SC, indicando a frequência autorizada. Será aceita autorização em outro município, desde que fique comprovada que a licença/contrato possui alcance suficiente para atender 80% da área urbana do município, está comprovação se dará através de declaração elaborada pela empresa detentora da licença.
6.5
INFORMAÇÕES ADICIONAIS

6.5.1
Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.
6.5.1.1 As cópias de certidões de regularidade emitidas via Internet não precisam ser autenticadas. As referidas certidões terão sua validade confirmada pela mesma via pela Comissão de Licitação.

6.5.1.2 Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante do processo licitatório. 

6.5.2
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento, ou ainda diligenciar junto às repartições sobre a validade das certidões apresentadas.

6.5.3
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará na inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 

6.5.4
Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

6.5.5
Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

7 – DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO

7.1 – No dia, hora e local designados, neste Edital, serão recebidos os envelopes Proposta e Habilitação, devidamente lacrados, que serão protocolados. 

7.2 – No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que apresentaram envelopes.

7.3 – Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do item 3 – Do Credenciamento, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados na declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 3.8 deste Edital e após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e protocolos.

7.4 – Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis.

7.5 – A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais.

7.6 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais:

· serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação;

· falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à Sessão do Pregão;

· falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados no envelope n° 2 – Habilitação;

· o item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação, pois poderão ser preenchidos para a assinatura do contrato;

· as condições da proposta, estabelecidas nos incisos III a VII, do subitem 4.1, item 4 – Da proposta, poderão ser substituídos por uma expressão que manifeste a concordância com os termos do edital e anexos;

7.7 – As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência. 

7.8 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

7.9 – No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

7.10 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 7.9, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7.11 - A oferta dos lances deverá ser efetuada considerando o valor por lote, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços.

7.12 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

7.13 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.14 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

7.15 – Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preços praticados no mercado.

7.16 – Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração para aquisição do objeto ou do preço praticado no mercado, aferindo-se este através do custo médio constante da Planilha de Custos efetuada pela Administração, devidamente atualizado até a data da abertura do envelope “Proposta”, utilizando-se, para o cálculo, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicado na ocasião.

7.17 – Sendo aceitável o preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de “habilitação” do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item n° 6 – Da Habilitação, deste Edital.

7.18 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

7.19 – Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do disposto no subitem 7.18.

7.20 – Frustrada a negociação, o Pregoeiro desclassificará a proposta e examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

7.21– Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, conforme estabelecido no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item 6 – Habilitação, deste Edital.

7.22 – Quando todos os licitantes forem inabilitados, o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados as causas referidas no ato inabilitatório.

7.23 – O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes nº 2 – Habilitação apresentados pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado.  Após, inutilizará os mesmos.

7.24 – Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

8 – DA ADJUDICAÇÃO

8.1 – No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR VALOR POR LOTE desde que atendidas as de habilitação e especificações constantes deste Edital.

8.2 – O objeto deste processo será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada vencedora.

8.3 – Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Secretário Municipal de Governo.

8.4 – No caso de interposição de recursos, após proferida a decisão quanto ao mesmo, será o resultado da licitação submetido ao Secretário Municipal de Governo para os procedimentos de adjudicação e homologação.

9 – ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS - licitacoes@itajai.sc.gov.br
9.1
Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para encerramento do recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.

9.2
Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de lei. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

9.3
A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

9.4
As solicitações de esclarecimentos, impugnações, recursos e contrarrazões poderão ser enviados por e-mail, para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br , ou protocolados na Diretoria de Licitações e Contratos localizada na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, na Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.
9.5
É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes.

10 – DO CONTRATO

10.1. Com o licitante vencedor será celebrado Termo de Contrato, com prazo de 12 (doze) meses, nos moldes da minuta do ANEXO VI deste Edital e será regido pelas normas da Lei nº 8.666/93, podendo ser prorrogado na forma da lei;

10.2. Após a adjudicação e homologação do processo, a licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato, através de telefone ou e-mail. Após a convocação, a licitante vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis para assinar o termo contratual. No caso de não atendimento à convocação no prazo estipulado neste edital, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, em igual nas mesmas condições do primeiro, inclusive quanto aos preços atualizados. 

10.3. As alterações de contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

10.3.1. Por acordo entre as partes:

a) quando necessária a modificação na forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, vedada a antecipação de pagamento com relação às condições estipuladas neste Edital;

b) quando necessária a modificação do modo de execução, em face da verificação da inaplicabilidade dos termos contratuais, pela administração.

10.4. A administração reserva-se o direito de exercer as seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente ao contrato a ser firmado:

a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93;

c) fiscalizar-lhe a execução;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

10.5. O vencedor da licitação fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério da Contratante se façam necessários, de acordo com os limites dispostos no Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

10.6. A contratada se obriga a manter as condições de habilitação apresentadas na licitação, durante a execução do contrato.

10.7. Os preços deste contrato serão reajustados anualmente, na data de seu aniversário pela variação do IPCA do IBGE.
10.8. O ente privado se compromete a não realizar atos lesivos à Administração Pública, conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13 (Lei Anticorrupção).
10.9 – Deverá ser prestada uma garantia contratual, conforme condições dispostas no item 32 do Termo de Referência. 
11 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado mensalmente, com o recebimento da Nota Fiscal e com o aceite do gestor e do fiscal do contrato. O Contratante reserva-se ao direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora quando esta houver cumprido o fornecimento conforme cláusulas contratuais.
11.2. No caso de descumprimento das especificações dispostas neste processo ou quaisquer pendências contratuais e fiscais, o pagamento será suspenso até que a licitante vencedora apresente os equipamentos de acordo com o Edital e anexos. A Contratante isenta-se do pagamento de correção monetária nos casos em que a licitante vencedora não cumprir as especificações do Edital e anexos.

11.3. Não haverá sob hipótese alguma o pagamento antecipado. 

11.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.

12 - DA INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  
12.1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

12.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

12.3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

12.4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

12.4.1. 
advertência;

12.4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

12.4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

12.5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

12.5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

12.5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

12.5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

12.5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

12.5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

12.5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 – Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente processo.

13.2 – O objeto deste processo poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o art. 65 da Lei n. 8.666/1993.

13.3 – A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

13.4 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

13.5 – Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos do horário previsto.

13.6 – É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.

13.7 – A Administração reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar este meio como prova.

13.8 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13.9 – Todos os atos inerentes a este processo licitatório serão publicados no Diário Oficial do Município de Itajaí e no Mural do Paço Municipal.  As edições do Diário Municipal estão disponíveis no site www.itajai.sc.gov.br 

13.10 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes em legislação vigente. 

14 – ANEXOS

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II – Modelo de Proposta;

ANEXO III – Modelo de Credenciamento;

ANEXO IV – Declaração que atende o inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93;

ANEXO V – Declaração de Regularidade Fiscal;

ANEXO VI – Minuta do Contrato;

                                             Itajaí, 19 de agosto de 2020 
                                                                JEAN CARLOS SESTREM
                                                       Secretário Municipal de Governo
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
OBJETO DA CONTRATAÇÃO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE ALARMES ELETRÔNICOS E DE IMAGENS (CFTV), COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTEIROS E VIGILANTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
LOTE 01 – MONITORAMENTO DE ALARME E CFTV.

1. METODOLOGIA
Monitoramento eletrônico de Alarme e CFTV, com atendimento as ocorrênciass do sistema de alarme/CFTV e vistoria de pronta resposta, mais mínimo de 2 rondas preventivas diurnas e 2 noturnas com utilização de dispositivos Mobile e Plataforma Web com Geolocalização, permitindo assim o acompanhamento em tempo real dos atendimentos das ocorrências e das rondas preventivas..

Os serviços de ronda comunitária e preventiva motorizada desarmada serão realizados com no mínimo 03 Postos de ronda 24 horas de segunda a domingo.
2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (ALARME):
2.1. Atendimento das ocorrências do sistema de alarme eletrônico;
2.2. Comprovar atendimento in loco através do sistema de Geolocalização, bem como rastreador dos veículos que efetuarem os atendimentos de pronta resposta, apresentando relatório mensal do sistema e sempre que solicitado de todas as ocorrências atendidas;

2.3. A CONTRATADA será responsabilizada pelo ressarcimento de todas as perdas e danos de bens (de consumo e patrimônio) provenientes de roubos, furtos, arrombamentos ou quaisquer atos de vandalismo ocorridos nas unidades da CONTRATANTE, independentemente do tempo de atendimento das ocorrências.

O ressarcimento deverá ocorrer no prazo máximo de até 10 dias úteis;
2.4. Acionar Segurança Pública após confirmação do evento/ocorrência;

2.5. Elaboração de relatório circunstancial dos atendimentos, constando data e hora do disparo do sistema de alarme e chegada do atendente no local, devidamente comprovados;

2.6. Análise, registro e exposição dos problemas;

2.7. Análise dos problemas solucionados;

2.8. Recomendação das soluções dos problemas;

2.9. Análise das Soluções;

2.10. Decisão Final;
2.11. Implementação das soluções;
2.12. Acompanhamento dos resultados;
2.13. Atender as solicitações de atendimento de manutenção e/ou emergencial realizadas pela CONTRATANTE no prazo de 24 horas;
2.14. Em caso de danos à edificação, cujo, o mesmo comprometa a segurança da Unidade, fica a CONTRATADA responsável em providenciar imediatamente vigilância sem ônus para a CONTRATANTE, até o primeiro horário de funcionamento da unidade. Quando houver extravio do sistema de alarme, a vigilância deverá ser garantida até que o mesmo seja restabelecido e em pleno funcionamento pela CONTRATADA;
2.15. Efetuar periodicamente e sempre que necessário ou solicitado manutenções/trocas em todos os equipamentos do sistema de alarme, ficando responsabilizada a CONTRATADA pelo mau funcionamento dos mesmos;

2.16. Rondas Aleatórias (mínimo de 02 diurnas e 02 noturnas). 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (CFTV):
3.1. As câmeras instaladas estarão ligadas a um servidor de vídeo (DVR), gerenciando e armazenando estas imagens. O servidor (DVR) ficará dentro de um gabinete Bracket de parede para maior segurança do sistema. O sistema também contará com um No-Break para alimentação das câmeras e DVR, assegurando uma breve queda de energia;

3.2. O servidor (DVR), conectado a uma rede de internet, possibilitará o monitoramento remoto;

3.3. Gravação de imagens no dvr local por no mínimo 30 dias e on line cada vez que a câmera aparecer em tela para o operador, em caso de alarme ou de ronda virtual, o tempo de busca será de 72 horas, garantindo assim visualização das imagens mesmo se for suprimido o dvr;

3.4. Efetuar manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, devendo substituí-los em caso de mau funcionamento, sem ônus para a CONTRATANTE, garantindo boas condições de uso até o final do contrato;

3.5. Em caso de mau funcionamento a CONTRATADA deverá efetuar imediatamente a substituição do equipamento;

3.6. Nobreak para o funcionamento mínimo de 3 horas;

3.7. Deverá ser feita a instalação de software em dispositivo móvel a ser definido pela CONTRATANTE para a visualização do monitoramento;
3.8. Visualização do patrimônio em tempo real;

3.9. Visualização de atividades ou comportamentos suspeitos nos locais monitorados;

3.10. Prevenção contra furtos e vandalismo;

3.11. Maior velocidade e precisão na resposta a ocorrências nas unidades;

3.12. Redução de gastos públicos com vigilância presencial;

3.13. Estabelece um padrão mínimo de segurança ao patrimônio municipal, funcionários e usuários;

3.14. Será de responsabilidade do CONTRATANTE, disponibilizar o link de internet para comunicação com a central de monitoramento;

3.15. Ao término da instalação, ativação e configuração, a CONTRATADA deverá ministrar treinamento sobre a operação do sistema e fornecer todos os manuais originais dos equipamentos e softwares instalados;

3.16. Os equipamentos e serviços deverão possuir garantia mínima de 01 (um) ano, contra quaisquer defeitos de fabricação e instalação, constatados em condições normais de uso.

4. DO RESSARCIMENTO
4.1 O valor atribuído para os bens furtados será aquele de mercado e deverá ser comprovado pela empresa através de orçamentos e outros meios pertinentes, podendo este valor ser contestado pela CONTRATANTE.
4.2 A Contratada terá o prazo máximo de 10 dias para ressarcir o Município pelos objetos furtados por objetos iguais ou similares, neste caso com prévia anuência, não sendo aceito, a não ser através de autorização expressa, o ressarcimento através de dinheiro, a não ser que fique comprovado o furto de dinheiro em espécie e somente para estes casos fica previamente autorizado;
4.3 O ressarcimento será integral, dos bens furtados.
4.4 No caso de bens de consumo, a Contratada deverá fornecer os produtos homologados pela Secretarias Contratantes, quando não houver possibilidade, que estes sejam de igual ou superior qualidade, desde que aprovado pela Contratante.
4.5 A Contratada deverá entregar os bens nos locais indicados pela Contratante.
4.6 A Comprovação de prejuízos às edificações e/ou bens fixos se dará por meio de inspeção visual (in loco) efetuada por funcionário designado pela Contratada, devendo este prestar atendimento imediato quando comunicado pelo Fiscal do Contrato e/ou designados. Ficando estipulado prazo de 24 hrs para início de execução dos reparos de infraestrutura, salvo quando houver inviabilidade, esta que será definida juntamente com o Fiscal do Contrato.
5. HORÁRIO E EXECUÇÃO DAS TAREFAS
5.1 Os serviços serão realizados diariamente, de forma ininterrupta, conforme quadro de identificação dos postos de monitoramento, obedecendo os itens e subitens deste Termo de Referência.
6. ESTRATÉGIA
5.1 Deverão ser respeitadas as determinações exaradas pelos gestores nomeados pela Contratante, tanto na atuação Administrativa quanto Executiva (fiscal).
5.2 Deverá ser encaminhado até o quinto dia útil de cada mês ao Gestor de Execução do Contrato (FISCAL), relatório quanto à atuação da empresa contratada, constando os pontos positivos, pontos negativos, necessidades que não foram alcançadas no mês anterior.
5.3 Gerar relatórios mensais das ocorrências e apresentar formalmente ao respectivo gestor de execução (Fiscal); 
7. AVALIAÇÃO E CONCLUSÃO
7.1 Para a execução das atividades necessárias ao cumprimento das competências determinadas pela CONTRATANTE, é necessária uma avaliação constante de todos os serviços executados, no sentido de se atingir a binômia eficiência x eficácia.
Assim sendo, constantemente deverão ser tomadas ações corretivas de eventuais anomalias que ocorrerem durante a execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 Os veículos que efetuarão os atendimentos de pronta resposta e rondas preventivas deverão possuir sistema de rastreamento via satélite para comprovação do horário de atendimento das ocorrências e rondas e estar equipadas com radio portáteis VHF/FM HT.
8.2 Os serviços deverão ser exercidos por profissionais com comprovada habilitação e experiência, contratados pela licitante vencedora, que deverá garantir a adequada e plena execução de todas as atividades da contratante, atendendo todas as determinações de segurança com aplicação dos equipamentos de segurança e cursos de atualização funcional;
8.3 Os serviços deverão ser prestados de acordo com as determinações da Contratante;
8.4 Os profissionais devem ser educados, apresentar-se corretamente vestidos/uniformizados, atender com presteza as ocorrências e sere responsáveis para com as atividades que executam;
8.5 A contratada será responsabilizada por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus profissionais causarem a SECRETARIA ORA CONTRATANTE ou a terceiros, sendo descontado no primeiro pagamento subsequente à ocorrência, o valor correspondente ao dano e/ou prejuízo causado;
8.6 A contratada deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados, especialmente, a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, de segurança e medicina do trabalho;
8.7 Apresentar registro no SEESMT (Serviço Especializado de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho), quando aplicável.
8.8 Para o pagamento das Notas Fiscais deverá ser apresentada Certidão Negativa de Débitos;
8.9 Apresentar as GFIP/SEFIP sempre que solicitado pela fiscalização. Nela deverá constar relação dos funcionários e volantes que prestaram serviços para a SECRETARIA CONTRATANTE.
8.10 A CONTRATADA deverá apresentar o endereço no qual a CONTRATANTE deverá enviar Notas fiscais a serem canceladas ou intimações ou notificações ou sanções ou outros documentos que viabilizem o andamento do contrato, sendo que estes serão feitos por correspondência do tipo AR –Aviso de Recebimento. Na alteração do endereço a CONTRATADA deverácomunicar formalmente.
8.11 A Contratada deverá apresentar o endereço do Escritório localizado no Município de Itajaí/SC, na data da assinatura do contrato, podendo ocorrer fiscalização imediata por parte da administração pública;
8.12 A CONTRATADA poderá utilizar a quantidade de referência, podendo ser maior mediante vistoria da contratada, a quantidade de Sensores e de Câmeras por Unidade conforme lista no Termo de Referência,  bem como terá prazo de 60 dias corridos a contar da Ordem de Serviço para instalação de todos os equipamentos e apresentá-los em perfeitas condições e em pleno funcionamento para a prestação dos serviços. Será permitido executar a instalação em sábados, domingos e feriados.
8.13 A Central de Alarme deverá se comunicar através de mais de uma via, podendo ser: telefone e GPRS ou telefone e Rádio (devendo ser observado o mais adequado para a localidade da Unidade).
8.14 Considerando que os horários de funcionamento e permanência de funcionários nas Unidades é das 06:00h às 19:00h, a Contratada deverá Contatar o Fiscal do Contrato ou designado do não acionamento do alarme até as 20:00h e nas Unidades com atividades noturnas será estipulado 23:00h como horário limite. Fica a Contratada responsável pela Unidade caso haja o descumprimento desta cláusula. (Podendo os horários serem trocados de acordo com as necessidades da Contratante, mediante aviso prévio à Contratada).
8.15  A Contratada será responsável pela manutenção preventiva e corretiva, e pelo pleno funcionamento de todos os equipamentos instalados nas Unidades, ficando responsável por quaisquer acontecimento quando houver falhas devido ao mal funcionamento.
8.16 Não serão aceitos como justificativas para o não atendimento, o mal funcionamento dos equipamentos instalados.
8.17 Apresentar telefone para atendimento 24hs com código de área (47).
8.18 Disponibilizar ao Fiscal do Contrato acesso on-line em caráter consultivo ao sistema de monitoramento eletrônico e sistema de rastreamento satelital.
8.19 Fica obrigada a Contratada a fornecer quinzenalmente relatório das ocorrências, bem como o tempo de atendimento, ao fiscal do contrato para apuração da efetividade do contrato, bem como a aplicação de eventuais penalidades.
8.20 Todos os equipamentos para instalação e manutenção dos sistemas de alarme e cftv deverão ser fornecidos pela contratada.
9. DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS MÍNIMOS
9.1 Será exigido que sejam todos os equipamentos novos, que serão submetidos à inspeção e aprovação do Fiscal do Contrato, bem como os veículos utilizados para a ronda preventiva devem ter no máximo 2 anos de uso e equipadas com sistema de rastreamento via satélite e com sisitema de câmeras instaladas com transmissão em tempo real das imagens, os atendentes deverão estar equipados com radio portáteis VHF/FM HT.
9.2 Em todas as Unidades deverão ser contemplados:
Central de Alarme, Placa de expansão, sensores, teclado de Senhas, Sirenes, Backup GPRS e/ou Rádio comunicação por telemetria, materiais Diversos (Caixa Metálica, Transformador, Bateria Selada com no mínimo 12 horas de duração, Cabos, Fios, Canaletas, etc), deverão ainda comtemplar todos os equipamentos de CFTV.
Obs: - Os itens acima não excluem a necessidade de disponibilizar EPI’s e demais equipamentos aos serviços prestados.


- A relação dos locais monitorados é uma “estimativa”, devendo os interessados realizarem vistas nas unidades para uma perfeita avaliação, não podendo posterioemente alegar desconhecimento das peculiaridades.

LOTE 02 - PORTARIA

10. METODOLOGIA

Todos os porteiros deverão ser habilitados para o perfeito exercício de suas atividades, identificando os problemas, mantendo um esquema de prevenção, com uma supervisão ininterrupta, utilização de rádio para contato com os serviços de ronda motorizada, Secretaria de Educação e outros órgãos da municipalidade que forem necessários, respeitando todos os horários definidos para os postos, devendo ter acompanhamento das ações e resultados, imediatos quanto à circulação de pessoas tanto no período noturno ou diurno.

11. ATRIBUIÇÕES

Dentre as funções inerentes à função de porteiro, dever-se-á:

· Identificação das pessoas;

· Controle da entrada e saída de pessoas no recinto escolar;

· Comunicar via rádio os agentes da Ronda Comunitária em caso de necessidade;

· Comunicar via rádio às Secretarias da Segurança e Educação em caso de emergência;
· Comunicar a Defesa Civil em caso fortuito ou força maior;

· Análise, registro e exposição dos Problemas (para a Secretaria de Educação/Segurança);

· Análise dos Problemas Solucionados;

· Recomendação das soluções dos problemas;

· Análise das Soluções;

· Decisão Final;

· Implementação das Soluções;

· Acompanhamento dos Resultados.

12. HORÁRIO E EXECUÇÃO DAS TAREFAS

Os serviços serão realizados diariamente, de forma ininterrupta, conforme quadro de identificação dos postos, obedecendo os subitens das instruções gerais (Item 16).

13. FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

O serviço almejado pela Secretaria de Educação com o serviço de portaria com utilização de rádio de comunicação com os serviços de ronda comunitária, e informação aos órgãos competentes conforme necessidade, está disposto conforme atribuições e instruções descritas no Item 11 (Atribuições) e 16 (Instruções Gerais).
14. ESTRATÉGIA

14.1 Deverão ser respeitadas as determinações exaradas pelos gestores nomeados pela Secretaria de Educação , tanto na atuação Administrativa quanto Executiva (fiscal). 
14.2 Deverá ser encaminhado até o quinto dia útil de cada mês ao Gestor de Execução do Contrato (fiscal), relatório quanto à atuação da empresa contratada, constando os pontos positivos, pontos negativos, necessidades que não foram alcançadas no mês anterior.  

14.3 Deverá ser disponibilizado equipamento de rádio de comunicação com transmissão simultânea para a Secretaria de Segurança, e demais órgãos em que houver necessidade. 

15. AVALIAÇÃO E CONCLUSÃO

Para a execução das diversas atividades necessárias ao cumprimento das competências determinadas pela Secretaria de Educação, é necessária uma avaliação constante de todos os serviços executados, no sentido de se atingir o binômio eficiência x eficácia.

Assim sendo, constantemente deverão ser tomadas ações corretivas de eventuais anomalias que ocorrerem durante a execução do contrato.

16. INSTRUÇÕES GERAIS

16.1 Os serviços deverão ser exercidos por profissionais com comprovada habilitação e experiência, contratados pela licitante vencedora, que deverá garantir a adequada e plena execução de todas as atividades de forma permanente, conforme as necessidades da contratante, atendendo todas as determinações de segurança com aplicação dos equipamentos de segurança e cursos de atualização funcional;
16.2 Os serviços deverão ser prestados de acordo com as determinações da Contratante;

16.3 Os profissionais devem ser educados, apresentar-se corretamente vestidos/uniformizados/identificados, ter iniciativa, atender com presteza as solicitações e ser responsáveis para com as atividades que executam;

16.4 A contratante solicitará que seja afastado e substituído imediatamente do posto de serviço o profissional que não se portar convenientemente ou que não atender a execução dos serviços;

16.5 A contratada será responsabilizada por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus profissionais causarem a Secretaria de Educação ou a terceiros, sendo descontado no primeiro pagamento subsequente à ocorrência, o valor correspondente ao dano e/ou prejuízo causado;

16.6 A contratada deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados, especialmente, a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, de segurança e medicina do trabalho;

16.7 A inclusão ou substituição de profissionais que exercerão os serviços é condicionada à prévia solicitação por escrito do preposto indicado pelo Titular da Contratante.

16.8 O preço apresentado pelas licitantes para cada categoria profissional deverá incluir todos os custos relacionados com a remuneração, encargos sociais incidentes sobre os serviços, além das despesas com fornecimento de uniformes, treinamento, todos os demais custos diretos e indiretos incidentes;

16.9 Atender as determinações do CBO emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

16.10 Na assinatura do contrato, apresentar registro no SEESMT (Serviço Especializado de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho).

16.11 Para o pagamento das Notas Fiscais deverá ser apresentada Certidão Negativa de Débitos Salariais;

16.12 A CONTRATADA fica obrigada a apresentar mensalmente cópia do cartão ponto dos funcionários por Centro/Reitoria junto a Nota Fiscal;

16.13 As cópias dos comprovantes de FGTS e INSS deverão estar no valor exato do contrato;

16.14 A GFIP/SEFIP deverá ser individualizada obrigatoriamente. Nela deverá constar relação dos funcionários e volantes que prestaram serviços para Secretaria de Educação .
16.15 Mensalmente a Preposta deverá apresentar relatório por escrito por unidade, com identificação de faltas/substituições e ocorrências no contrato. 

16.16 A CONTRATADA deverá informar formalmente a data de pagamento/depósito dos vales alimentação e transporte para permitir a fiscalização.

16.17 A CONTRATADA deverá apresentar o endereço no qual a CONTRATANTE deverá enviar Notas fiscais a serem canceladas ou intimações ou notificações ou sanções ou outros documentos que viabilizem o andamento do contrato, sendo que estes serão feitos por correspondência do tipo AR – Aviso de Recebimento. Na alteração do endereço a CONTRATADA deverá comunicar formalmente.

16.18 Os uniformes deverão ser entregues imediatamente na data de início da execução dos serviços, e devem ser condizentes com a estação do ano (clima). Exemplo: Calça, sapato, camisa longa, boné e jaqueta forrada para o inverno e calça, sapato, boné e camisa curta para o verão;

16.19 Ajustes nos uniformes deverão correr por conta da CONTRATADA;

16.20 A Contratada deverá apresentar o endereço do Escritório localizado no Município de Itajaí na data da assinatura do contrato, podendo ocorrer fiscalização imediata por parte da administração pública;

16.21 A CONTRATADA deverá ter autorização da ANATEL ou Contrato com prestadora de Serviço devidamente autorizada pela Anatel.

16.22 A CONTRATADA devera apresentar todas as autorizações que se fizerem necessárias pela Anatel para o funcionamento dos rádios de comunicação ou deverá apresentar contrato com empresa portadora de serviços devidamente habilitada;

16.23 A CONTRATADA deverá informar formalmente o período máximo para ocorrência de troca/fornecimento de novos uniformes.

16.24 A CONTRATADA deverá observar e instruir seus funcionários a seguirem e obedecer ao Manual do Vigilante.

16.25 A CONTRATADA fica ciente que o serviços contratados poderão ser solicitados para atender qualquer prédio listado no Termo de Referência, e que a CONTRATANTE poderá solicitar realocação do serviço com aviso prévio de 24 horas.

18. ATIVIDADES OBRIGATÓRIAS DOS FISCAIS DA EMPRESA:

a. Realizar diariamente rondas de fiscalização diurna e noturna, bem como, em horário específico solicitado pelo Gestor de Execução da Secretaria de Educação;
b. Apresentar-se no máximo até 24hs após convocado pelo Gestor de Execução, exceto quando houver urgência que o tempo máximo para apresentação será de 06hs;
c. Gerar relatórios diários das ocorrências e apresentar formalmente ao respectivo gestor de execução (Fiscal); 
d. Apresentar os rádio de comunicação juntamente com as devidas autorizações de funcionamento exigidas pela Anatel ou contrato com empresa prestadora de serviços devidamente habilitada;
e. Apresentar telefone para atendimento 24hs com código de área (47), bem com endereço de escritório na cidade de Itajaí.
f. Disponibilizar rádio de comunicação para que a Secretaria de Educação possam interagir com os vigilantes e os porteiros, e outros órgãos da administração que se fizerem necessários.
19. DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS MÍNIMOS

a. Serão exigidos os seguintes equipamentos:
· Rádio comunicador para os porteiros;

· Disponibilizar Rádio comunicador para a Secretaria de Educação;

· Crachás com foto, nome, identificação da empresa e função;

Obs: Os itens acima não excluem a necessidade de disponibilizar EPI’s e demais equipamentos determinados por Lei.
LOTE 03 - VIGILÂNCIA

20. METODOLOGIA

Todos os vigilantes deverão ser formados, reciclados e habilitados e devidamente munidos de rádio comunicador para o perfeito exercício de suas atividades, identificando os problemas, mantendo um esquema de prevenção, com uma supervisão ininterrupta, respeitando todos os horários definidos para os postos, devendo ter acompanhamento das ações e resultados, imediatos quanto à invasão, noturna ou diurna.

21. ATRIBUIÇÕES

Dentre as funções inerentes à função de vigilância desarmada, dever-se-á:

· Identificação dos Problemas;

· Comunicar via rádio os agentes da Ronda Comunitária em caso de necessidade;

· Comunicar via rádio a secretaria de Segurança do Cidadão em caso de emergência;
· Comunicar a Defesa Civil em caso fortuito ou força maior

· Apresentar ART de Projeto e Instalação de pontos para Leitura com Caneta Ponto por responsável técnico devidamente habilitado pelo CREA;

· Análise, registro e exposição dos Problemas (para a Secretaria de Educação e Secretaria de Segurança);

· Análise dos Problemas Solucionados;

· Recomendação das soluções dos problemas;

· Análise das Soluções;

· Decisão Final;

· Implementação das Soluções;

· Acompanhamento dos Resultados.

22. HORÁRIO E EXECUÇÃO DAS TAREFAS

Os serviços serão realizados diariamente, de forma ininterrupta, conforme quadro de identificação dos postos, obedecendo os subitens das instruções gerais (Item 25).

23. FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

O serviço almejado pela Secretaria de Educação é: SERVIÇO DE VIGILÂNCIA DESARMADA com utilização de rádio de comunicação com os serviços de ronda comunitária, e informação aos órgãos competentes conforme necessidade, conforme atribuições e instruções descritas no Item 20 (Atribuições) e 25 (Instruções Gerais).
24. ESTRATÉGIA

Deveram ser respeitadas as determinações exaradas pelos gestores nomeados pela Secretaria de Educação, tanto na atuação Administrativa quanto Executiva (fiscal). 
Ademais deverá ser encaminhado até o quinto dia útil de cada mês ao Gestor de Execução do Contrato (FISCAL), relatório quanto à atuação da empresa contratada, constando os pontos positivos, pontos negativos, necessidades que não foram alcançadas. 

Devera ser disponibilizado equipamento de rádio de comunicação com transmissão simultânea para a Secretaria de Educação e Secretaria de Segurança, e um rádio com frequência exclusiva para a Defesa Civil e demais órgãos em que houver necessidade. 

25. AVALIAÇÃO E CONCLUSÃO
Para a execução das diversas atividades necessárias ao cumprimento das competências determinadas pela Secretaria de Educação, é necessária uma avaliação constante de todos os serviços executados, no sentido de se atingir o binômio eficiência x eficácia.
Assim sendo, constantemente deverão ser tomadas ações corretivas de eventuais anomalias que ocorrerem durante a execução do contrato.

26. INSTRUÇÕES GERAIS

a. Os serviços deverão ser exercidos por profissionais com comprovada habilitação e experiência, contratados pela licitante vencedora, que deverá garantir a adequada e plena execução de todas as atividades de forma permanente, conforme as necessidades da contratante, atendendo todas as determinações de segurança com aplicação dos equipamentos de segurança e cursos de atualização funcional;
b. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as determinações da Contratante;
c. Os profissionais devem ser educados, apresentar-se corretamente vestidos/identificados/uniformizados, ter iniciativa, atender com presteza as solicitações e ser responsáveis para com as atividades que executam;
d. A contratante solicitará que seja afastado e substituído imediatamente do posto de serviço o profissional que não se portar convenientemente ou que não atender a execução dos serviços;
e. A contratada será responsabilizada por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus profissionais causarem a Secretaria de Educação ou a terceiros, sendo descontado no primeiro pagamento subsequente à ocorrência, o valor correspondente ao dano e/ou prejuízo causado;
f. A contratada deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados, especialmente, a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, de segurança e medicina do trabalho;
g. A inclusão ou substituição de profissionais que exercerão os serviços é condicionada à prévia solicitação por escrito do preposto indicado pelo Titular da Contratante.
h. O preço apresentado pelas licitantes para cada categoria profissional deverá incluir todos os custos relacionados com a remuneração, encargos sociais incidentes sobre os serviços, além das despesas com fornecimento de uniformes, treinamento, todos os demais custos diretos e indiretos incidentes;
i. Atender as determinações do CBO emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.
j. Na assinatura do contrato, apresentar registro no SEESMT (Serviço Especializado de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho).
k. Para o pagamento das Notas Fiscais deverá ser apresentada Certidão Negativa de Débitos Salariais;
l. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar mensalmente cópia do cartão ponto dos funcionários por Centro/Reitoria junto a Nota Fiscal;
m. As cópias dos comprovantes de FGTS e INSS deverão estar no valor exato do contrato;
n. A GFIP/SEFIP deverá ser individualizada obrigatoriamente. Nela deverá constar relação dos funcionários e volantes que prestaram serviços para Secretaria de Educação.
o. Mensalmente a Preposta deverá apresentar relatório por escrito por unidade, com identificação de faltas/substituições e ocorrências no contrato.
p. A CONTRATADA deverá informar formalmente a data de pagamento/depósito dos vales alimentação e transporte para permitir a fiscalização.
q. A CONTRATADA deverá apresentar o endereço no qual a CONTRATANTE deverá enviar Notas fiscais a serem canceladas ou intimações ou notificações ou sanções ou outros documentos que viabilizem o andamento do contrato, sendo que estes serão feitos por correspondência do tipo AR – Aviso de Recebimento. Na alteração do endereço a CONTRATADA deverá comunicar formalmente.
r. Os uniformes deverão ser entregues imediatamente na data de início da execução dos serviços, e devem ser condizentes com a estação do ano (clima). Exemplo: Calça, sapato, camisa longa, boné e jaqueta forrada para o inverno e calça, sapato, boné e camisa curta para o verão;
s. Ajustes nos uniformes deverão correr por conta da CONTRATADA;
t. A Contratada deverá apresentar o endereço do Escritório localizado no Município de Itajaí na data da assinatura do contrato, podendo ocorrer fiscalização imediata por parte da administração pública;
u. A CONTRATADA deverá ter autorização da ANATEL ou Contrato com prestadora de Serviço devidamente autorizada pela Anatel para uso de Rádio.
v. A CONTRATADA devera apresentar todas as autorizações que se fizerem necessárias pela Anatel para o funcionamento dos rádios de comunicação ou devera apresentar contrato com empresa portadora de serviços devidamente habilitada;
w. A CONTRATADA deverá informar formalmente o período máximo para ocorrência de troca/fornecimento de novos uniformes.
x. A CONTRATADA deverá observar e instruir seus funcionários a seguirem e obedecer ao Manual do Vigilante.
y. A CONTRATADA fica ciente que os serviços contratados poderão ser solicitados para atender qualquer prédio listado no Termo de Referência, e que a CONTRATANTE poderá solicitar realocação do serviço com aviso prévio de 24 horas.
27. ATIVIDADES OBRIGATÓRIAS DOS FISCAIS DA EMPRESA:

a. Realizar diariamente rondas de fiscalização diurna e noturna, bem como, em horário específico solicitado pelo Gestor de Execução da Secretaria de Educação;
b. Apresentar-se no máximo até 24hs após convocado pelo Gestor de Execução, exceto quando houver urgência que o tempo máximo para apresentação será de 06hs;
c. Gerar relatórios diários das ocorrências e apresentar formalmente ao respectivo gestor de execução (Fiscal); 

d. Disponibilizar o relatório de rondas do sistema de dispositivos Mobile e plataforme Web com Geolocalização semanalmente;

e. Apresentar telefone para atendimento 24hs com código de área (47) e os rádios que deverão permanecer com os vigilantes.

f. Disponibilizar rádio de comunicação para a Secretaria de Educação e Secretaria de Segurança possam interagir com os vigilantes.

28. DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS MÍNIMOS

a. Serão exigidos os seguintes equipamentos:
· Rádio comunicador;

· Lanterna;

· Apito;

· Colete florescente ou faixa florescente para colocação sobre o uniforme (para vigilância noturna);

· Sistema controle controle de ronda com Geolocalização;

· Crachás com foto, nome, identificação da empresa e função;

Obs: Os itens acima não excluem a necessidade de disponibilizar EPI’s e demais equipamentos e assessoria determinado pela Policia Federal ou outra determinação legal.

29. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NECESSÁRIA – LOTE 1 – MONITORAMENTO DE ALARME E IMAGENS.

a. Apresentar no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução de objeto compatível, em prazo, com o que está sendo licitado, mediante a comprovação de experiência mínima de três anos na execução de objeto semelhante ao da contratação, podendo ser aceito o somatório de atestados. (Anexo VII-A da IN 05/2017, item 10.6 "b")

b. O atestado exigido acima deverá compreender além do prazo estabelecido, no mínimo, os seguintes quantitativos: 60 pontos de monitoramento eletrônico de sistemas de Alarme e/ou CFTV (Anexo VII-A da IN 05/2017, item 10.3 "a")

c. É admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, para fins da comprovação dos atestados, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos. (Anexo VII-A da IN 05/2017, item 10.6.1)

d. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, 01 (um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. (Anexo VIIA da IN 05/2017, item 10.8)

e. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. (Anexo VII-A da IN 05/2017, item 10.9)

f. Renovação/Revisão anual do Alvará de Funcionamento de que trata o item 4.3.4., em conformidade com o § 7º do art. 32 do Decreto nº 89.056/1983, alterado pelo Decreto nº 1.592/1995, e Portaria nº 387/DPF/MJ de 28/08/2006.
g. Certidão de Regularidade Secretaria de Secretaria Pública, Estado de Santa Catarina, ou do estado de domicílio da proponente;
h. Certidão de registro e quitação de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia / CREA ou Conselho Federal de Técnicos Industriais - CFT, do domicílio ou sede da licitante relativa ao exercício que esteja dentro do prazo de validade, comprovando que a empresa possui em seu quadro técnico, no mínimo, um profissional com formação de nível superior em Engenharia Elétrica ou Técnico em Eletrotécnica legalmente habilitado junto ao CREA ou CFT, que será o Responsável Técnico pela execução dos serviços de vigilância eletrônica através de sistemas de alarme e de câmeras.
i. Certidão de registro do Engenheiro Eletricista ou Técnico em Eletrotécnica indicado como Responsável Técnico junto ao CREA ou CFT, dentro do prazo de validade;
j. Declaração Formal de irá apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), comprometendo-se a apresentá-las 24 horas antes do início das instalações dos sistemas.
k. Comprovante de que a licitante cumpre e segue as normas de segurança e medicina do trabalho, através de apresentação do Registro de SEESMT (Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho) emitido pela DRT do Ministério do Trabalho. Caso a licitante não necessitar vínculo junto a SESMT (conforme Tabela da NR 4) apresentar Declaração contendo esta informação, o número de funcionários efetivos e contratados temporariamente e o CAGED da empresa, comprovando o número de funcionários efetivos e contratados temporariamente, dos últimos dois (02) meses.

l. Comprovação de que a empresa possui licença de funcionamento de estações móveis e fixas de sistema de rádio comunicação ou contrato de prestação de serviço com empresa autorizada pela ANATEL, que preste serviço de sistema de rádio de comunicação de radiofrequência VHF/UHF, com comunicação em grupo de rede de rádio e transmissão simultânea entre os mesmos, no município de Itajaí/SC, indicando a frequência autorizada. Será aceita autorização em outro município, desde que fique comprovada que a licença/contrato possui alcance suficiente para atender 80% da área urbana do município, está comprovação se dará através de declaração elaborada pela empresa detentora da licença.

30. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NECESSÁRIA – LOTE 2 - PORTARIA

a. Apresentar no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução de objeto compatível, em prazo, com o que está sendo licitado, mediante a comprovação de experiência mínima de três anos na execução de objeto semelhante ao da contratação, podendo ser aceito o somatório de atestados. (Anexo VII-A da IN 05/2017, item 10.6 "b")

b. O atestado exigido acima deverá compreender além do prazo estabelecido, no mínimo, os seguintes quantitativos: 17 Postos de Portaria Diurna e/ou Noturna (Anexo VII-A da IN 05/2017, item 10.3 "a")

c. É admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, para fins da comprovação dos atestados, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos. (Anexo VII-A da IN 05/2017, item 10.6.1)

d. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, 01 (um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. (Anexo VIIA da IN 05/2017, item 10.8)

e. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. (Anexo VII-A da IN 05/2017, item 10.9)
f. Comprovante de Inscrição Pessoa Jurídica no CRA – Conselho Regional de Administração.
g. Comprovante de Inscrição de Pessoa Física no CRA – Conselho Regional de Administração do profissional responsável técnico pela execução dos serviços.
h. Comprovante de que a licitante cumpre e segue as normas de segurança e medicina do trabalho, através de apresentação do Registro de SEESMT (Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho) emitido pela DRT do Ministério do Trabalho. Caso a licitante não necessitar vínculo junto a SESMT (conforme Tabela da NR 4) apresentar Declaração contendo esta informação, o número de funcionários efetivos e contratados temporariamente e o CAGED da empresa, comprovando o número de funcionários efetivos e contratados temporariamente, dos últimos dois (02) meses.

i. Comprovação de que a empresa possui licença de funcionamento de estações móveis e fixas de sistema de rádio comunicação ou contrato de prestação de serviço com empresa autorizada pela ANATEL, que preste serviço de sistema de rádio de comunicação de radiofrequência VHF/UHF, com comunicação em grupo de rede de rádio e transmissão simultânea entre os mesmos, no município de Itajaí/SC, indicando a frequência autorizada. Será aceita autorização em outro município, desde que fique comprovada que a licença/contrato possui alcance suficiente para atender 80% da área urbana do município, está comprovação se dará através de declaração elaborada pela empresa detentora da licença.

31. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NECESSÁRIA – LOTE 3 – VIGILÂNCIA

a. Apresentar no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução de objeto compatível, em prazo, com o que está sendo licitado, mediante a comprovação de experiência mínima de três anos na execução de objeto semelhante ao da contratação, podendo ser aceito o somatório de atestados. (Anexo VII-A da IN 05/2017, item 10.6 "b")

b. O atestado exigido acima deverá compreender além do prazo estabelecido, no mínimo, os seguintes quantitativos: 02 Postos de Vigilância Diurna e/ou Noturna (Anexo VII-A da IN 05/2017, item 10.3 "a")

c. É admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, para fins da comprovação dos atestados, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos. (Anexo VII-A da IN 05/2017, item 10.6.1)

d. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, 01 (um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. (Anexo VIIA da IN 05/2017, item 10.8)

e. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. (Anexo VII-A da IN 05/2017, item 10.9)
f. Certidão de Regularidade Secretaria de Segurança Pública do Estado de Santa Catarina, ou do estado de domicílio da proponente.
g. Certificado de Autorização de funcionamento, expedido pelo Departamento de Polícia Federal, que comprove que a licitante esta habilitada a prestar serviços de vigilância.
h. Certidão de Registro no Conselho Regional de Administração – CRA, emitido pelo CRA, relativa ao exercício de 2014, comprovando que a empresa possui em seu quadro, no mínimo, um profissional com formação de nível superior em Administração de Empresas, legalmente habilitado junto ao CRA, que será o Responsável Técnico pela execução dos serviços.
i. Comprovante de que a licitante cumpre e segue as normas de segurança e medicina do trabalho, através de apresentação do Registro de SEESMT (Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho) emitido pela DRT do Ministério do Trabalho. Caso a licitante não necessitar vínculo junto a SESMT (conforme Tabela da NR 4) apresentar Declaração contendo esta informação, o número de funcionários efetivos e contratados temporariamente e o CAGED da empresa, comprovando o número de funcionários efetivos e contratados temporariamente, dos últimos dois (02) meses.

j. Comprovação de que a empresa possui licença de funcionamento de estações móveis e fixas de sistema de rádio comunicação ou contrato de prestação de serviço com empresa autorizada pela ANATEL, que preste serviço de sistema de rádio de comunicação de radiofrequência VHF/UHF, com comunicação em grupo de rede de rádio e transmissão simultânea entre os mesmos, no município de Itajaí/SC, indicando a frequência autorizada. Será aceita autorização em outro município, desde que fique comprovada que a licença/contrato possui alcance suficiente para atender 80% da área urbana do município, está comprovação se dará através de declaração elaborada pela empresa detentora da licença.

32. DA GARANTIA CONTRATUAL – LOTES 1; 2 E 3.

a. Não será exigido garantia da proposta;
b. Como garantia do contrato e da boa execução dos serviços objeto desta licitação e cobertura de eventuais débitos, será depositado na tesouraria da Prefeitura Municipal de Itajaí, pela participante vencedora, antes da assinatura do contrato, o valor de 5% (cinco por cento) do valor do contrato a ser firmado em reais nas modalidades:
· Caução em dinheiro ou em títulos da Dívida Pública;

· Seguro Garantia; ou

· Fiança Bancária;

· A licitante terá o prazo de 10(dez) dias úteis, contados da data do recebimento da Ordem de Serviço, para comprovar o recolhimento da garantia, ficando sujeita às sanções previstas em Lei.

c. Em caso de fiança bancária, deverão constar no instrumento, os seguintes requisitos:

· Prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato;

· Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário e principal do pagador, fará o pagamento à Fundação Banco do Brasil, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações;

· Expressa renúncia do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos artigos 827 e 838 do Código Civil; e

· Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado.

Não será aceita fiança bancária que não atenda aos requisitos estabelecidos no item anterior.

  d.  Em se tratando de seguro-garantia:

· A apólice deverá indicar a CONTRATANTE como beneficiário; e

· Não será aceita apólice que contenha cláusulas contrárias aos interesses da Fundação.

· O valor em dinheiro depositado em caução será administrado pela Fundação Banco do Brasil, por meio de aplicações financeiras, de comum acordo com a CONTRATADA, que terá acesso aos extratos de simples verificação da conta de caução.

· Utilizada a garantia, a CONTRATADA fica obrigada a integralizá-la no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado da data em que for notificada formalmente pela CONTRATANTE.

· A CONTRATANTE poderá utilizar a garantia contratual, a qualquer momento, para se ressarcir das despesas decorrentes de quaisquer obrigações inadimplidas da CONTRATADA.

· Toda e qualquer garantia a ser apresentada responderá pelo cumprimento das obrigações da contratada eventualmente inadimplidas na vigência do contrato e da garantia, e não serão aceitas se o garantidor limitar o exercício do direito de execução ou cobrança ao prazo de vigência da garantia.

· A CONTRATANTE reintegrará a garantia contratual a CONTRATADA, após 30 (trinta) dias após a finalização do serviço, previsto no artigo 73 da Lei 8.666/93.

33. DA VISTORIA (FACULTATIVA) – LOTES 1, 2 E 3
32.1 Será facultativa a vistoria prévia nas dependências das edificações pertencentes as Secretarias Município de Itajaí, até o quinto dia útil anterior a abertura dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preços.

32.2 As vistorias aos locais onde serão executados os serviços a que se refere este subitem deverão ser procedidas por pessoa indicada pela licitante.

32.3 os interessados deverão agendar visita nas unidades escolares.
34. VALOR DE REFERÊNCIA
O valor total máximo desta licitação, para o período de 12 (doze) meses, é de R$ 10.253.929,32 (dez milhões, duzentos e cinquenta e três mil, novecentos e vinte e nove reais e trinta e dois centavos), conforme lotes especificados a seguir. 
	LOTE 1

	Descrição
	Unidade
	Quant.
	Valor

Unitário (R$)
	Total Mês (R$)

	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE ALARMES ELETRÔNICOS E DE IMAGENS (CFTV), COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE ENSINO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
	Unid./Mensal
	119
	R$ 2.583,99
	R$ 307.494,81

	TOTAL 12 MESES – LOTE 1
	R$ 3.689.937,72

	LOTE 2
Descrição
Unidade
Quant.
Valor

Unitário (R$)
Total Mês (R$)
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTEIROS  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE ENSINO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
PORTEIRO CARGA HORÁRIA DE 06 HORAS DIURNA DE SEG. A SÁB.

Mensal

18

R$ 4.873,17

R$ 87.717,06
PORTEIRO CARGA HORÁRIA DE 06 HORAS DIURNA DE SEG. A SEX.
Mensal

65

R$ 4.718,28

R$ 306.688,20

PORTEIRO CARGA HORÁRIA DE 06 HORAS NOTURNO DE SEG. A SEX.
Mensal

08
R$ 6.130,58

R$ 49.044,64

TOTAL 12 MESES – LOTE 2
R$ 5.321.398,80

LOTE 3
Descrição
Unidade
Quant.
Valor

Unitário (R$)
Total Mês (R$)
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
VIGILÂNCIA CARGA HORÁRIA DE 24 HORAS DE SEG. A DOM.
Posto/Mensal

4

R$ 25.887,35

R$ 103.549,40

TOTAL 12 MESES – LOTE 3
R$ 1.242.592,80

OBSERVAÇÕES:

a) Todos os equipamentos eletrônicos necessários para a execução dos serviços dos lotes tais como, central; teclados; sensores de presença; sirene.s; transmissores; receptores; baterias; cabeamentos; gravadores de imagens; câmeras e outros materiais e equipamentos, assim como a mão de obra, monitoramento para instalação e manutenção (quando necessário) deverão estar inclusos nos preços acima

b) Com 24 Horas antes do início da execução dos serviços a CONTRATANTE deverá apresentar a Administração a Anotação de Responsabilidade Técnica e seu responsável técnico deverá acompanhar toda a instalação dos sistemas.




35. LISTA COM ENDEREÇO DAS UNIDADES
RELAÇÃO DOS LOCAIS MONITORADOS – ALARME E CFTV

	TEM
	LOCAL
	ENDEREÇO
	Nº SENSORES
	Nº CÂMERAS

	1
	ALMOXARIFADO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ITAJAÍ
	EDUARDO TEIXEIRA, 103, (47)3348-0902, RESSACADA, ITAJAÍ, SC, 88.307-315
	10
	8

	2
	BIBLIOTECA MUNICIPAL - ITAJAÍ
	HEITOR LIBERATO, 1100, VILA OPERÁRIA, ITAJAÍ, SC, 88.304-101
	4
	12

	3
	C.E. CORDEIROS
	DR. REINALDO SCHMITAUSEN, 1966, CORDEIROS, ITAJAÍ, SC, 88.130-000
	28
	16

	4
	C.E. PEDRO RIZZI
	AGÍLIO CUNHA, 812, CIDADE NOVA , ITAJAÍ, SC, 88.308-151
	35
	26

	5
	C.E. PROFESSOR CACILDO ROMAGNANI (CAIC)
	EMANOEL JOSÉ REBELLO, 60, CIDADE NOVA, ITAJAÍ, SC, 88.308-315
	42
	21

	6
	C.E.I. ADÉLIA RUSSI SILVA
	SANTA LUZIA, 150, DOM BOSCO, ITAJAÍ, SC, 88.303-573
	30
	14

	7
	C.E.I. AMÉLIA MULLER DOS REIS
	SILVESTRO MOSER, 461, CORDEIROS, ITAJAÍ, SC, 88.311-100
	24
	10

	8
	C.E.I. ANA DA SILVA FONTES
	SANTO AGOSTINHO, 917, CORDEIROS, ITAJAÍ, SC, 88.310-200
	22
	16

	9
	C.E.I. ANGELA DIAS RAMOS NEVES
	ANTÔNIO CIRILO DUTRA, 35, SÃO VICENTI, ITAJAÍ, SC, 88.309-130
	19
	10

	10
	C.E.I. ANINHA LINHARES DE MIRANDA
	ANTÔNIO PEIRÃO, 26, SÃO VICENTE, ITAJAÍ, SC, 88.309-170
	13
	12

	11
	C.E.I. ANTONIETA MOREIRA DOS SANTOS
	MANOEL GAYA, 67, IMARUÍ, ITAJAÍ, SC, 88.305-640
	13
	12

	12
	C.E.I. ANTÔNIO JOÃO VICENTI
	CHAPECÓ, 885, SÃO VICENTE, ITAJAÍ, SC, 88.309-660
	10
	6

	13
	C.E.I. ANTÔNIO MERLO 
	EDMUNDO LEOPOLDO MERIZO, 1100, LIMOEIRO, ITAJAÍ, SC, 88.318-490
	13
	8

	14
	C.E.I. AUGUSTO BENTO DE OLIVEIRA 1
	VEREADOR GERMANO LUIZ VIEIRA, S/N, (47)3248-9424, ITAIPAVA, ITAJAÍ, SC, 88.318-120
	10
	12

	15
	C.E.I. CANDIDA VARGAS
	CONSUL CARLOS RENAUX, 367, CABEÇUDAS, ITAJAÍ, SC, 88.306-460
	21
	12

	16
	C.E.I. CECÍLIA SANTIAGO DIAS
	CLARINDO SEBASTIÃO DA CUNHA, 1330, ESPINHEIROS, ITAJAÍ, SC, 88.317-193
	10
	6

	17
	C.E.I. CESAR MARTINHO FERREIRA
	ANTÔNIO CAETANO, 160, FAZENDA, ITAJAÍ, SC, 88.302-380
	13
	10

	18
	C.E.I. DARLAN DOTTO WIERSINSKI
	PAULO KLEIS JUNIOR, 15, SÃO VICENTE, ITAJAÍ, SC, 88.309-380
	9
	7

	19
	C.E.I. DAYANA MARIA DE SOUZA
	JOÃO GALVÃO FERNANDES, S/N, CIDADE NOVA, ITAJAÍ, SC, 88.308-482
	34
	25

	20
	C.E.I. DRA. ZILDA ARNS NEUMANN
	EMANOEL JOSE REBELLO, 60, CIDADE NOVA , ITAJAÍ, SC, 88.308-315
	23
	16

	21
	C.E.I. ELIZABETH MALBURG
	DAVID ADÃO SCHMIDT, S/N, BARRA DO RIO, ITAJAÍ, SC, 88.305-400
	18
	10

	22
	C.E.I. ERMELINDA POTTER
	JOSÉ DOMINGOS MAFRA,  99, (47)3398-2957, CIDADE NOVA, ITAJAÍ, SC, 88.308-470
	13
	8

	23
	C.E.I. EUCLIDES CIRIACO MEIRINHO
	DAS AZÁLEAS, 283, CIDADE NOVA, ITAJAÍ, SC, 88.308-140
	9
	8

	24
	C.E.I. HENRIQUE MARQUES
	DOMINGOS RAMPELOTTI, 1559, SÃO ROQUE, ITAJAÍ, SC, 88.317-600
	10
	9

	25
	C.E.I. HERCÍLIO BENTO
	SÃO FRANCISCO DO SUL, 701, BAMBUZAL, ITAJAÍ, SC, 88.309-090
	22
	11

	26
	C.E.I. JOÃO SANDRI
	RAUL MACHADO, 1027, CIDADE NOVA, ITAJAÍ, SC, 88.308-370
	10
	8

	27
	C.E.I. JOÃO VICTORINO
	NILO BITTENCOURT, 1360, SÃO VICENTE, ITAJAÍ, SC, 88.312-100
	26
	13

	28
	C.E.I. JOÃO VIEIRA RAMOS
	CESAR AUGUSTO DALÇÓQUIO, 5295, SALSEIROS, ITAJAÍ, SC, 88.311-500
	21
	12

	29
	C.E.I. LAÉRCIO MAURO MALBURG
	CURT HERING, 225, BARRA DO RIO, ITAJAÍ, SC, 88.305-500
	14
	6

	30
	C.E.I. LAUSIMAR LAUS
	PERNAMBUCO, 71, CORDEIROS, ITAJAÍ, SC, 88.310-456
	21
	8

	31
	C.E.I. LEA LEAL DE SOUZA
	CURT HERING, 387, BARRA DO RIO, ITAJAÍ, SC, 88.305-500
	17
	6

	32
	C.E.I. LEONIDIA DOS SANTOS VICENTE
	SÃO JOAQUIM, 212, BAMBUZAL, ITAJAÍ, SC, 88.309-000
	10
	5

	33
	C.E.I. LUIZ ORSI JUNIOR
	FERMINO VIEIRA CORDEIRO, 2381, (47)3249-0307, ESPINHEIRO, ITAJAÍ, SC, 88.317-200
	13
	8

	34
	C.E.I. LUIZ SILVERIO VIEIRA
	PADRE GUILHERME KLEIME, 159, ARRAIAL DOS CUNHAS, ITAJAÍ, SC, 88.309-480
	10
	10

	35
	C.E.I. MÁRCIO ROBERTO DA ROSA
	ALBINO GUGELMIN, 519, (47)3349-0886, BARRA DO RIO, ITAJAÍ, SC, 88.305-230
	14
	10

	36
	C.E.I. MARIA DA GLÓRIA STRINGARI
	FRANCISCA CASAS RAMOS, 78, PORTAL 2, ITAJAÍ, SC, 88.317-123
	27
	16

	37
	C.E.I. MARIANA GRACIOLA
	BRÁULIO WERNER, 153, PRAIA BRAVA, ITAJAÍ, SC, 88.306-730
	14
	9

	38
	C.E.I. MARIO PEDRO FERREIRA
	SUÉCIA, 500, PRAIA BRAVA, ITAJAÍ, SC, 88.306-790
	13
	9

	39
	C.E.I. NEUSA REIS CESÁRIO PEREIRA
	HAMILTON PIMENTEL, 200, CORDEIROS, ITAJAÍ, SC, 88.311-215
	24
	10

	40
	C.E.I. NILTON DE ANDRADE
	AVENIDA ITAIPAVA, 2350, ITAIPAVA, ITAJAÍ, SC, 88.316-300
	15
	13

	41
	C.E.I. NORMA NEVES TABALIPA
	JOSÉ QUIRINO, 576, SÃO JOÃO, ITAJAÍ, SC, 88.304-220
	10
	6

	42
	C.E.I. NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
	PEDRO JOSÉ JOÃO, 221, DOM BOSCO, ITAJAÍ, SC, 88.302-090
	17
	10

	43
	C.E.I. NOSSA SENHORA DE LOURDES
	AMARO JAQUES, 217, FAZENDA, ITAJAÍ, SC, 88.302-510
	9
	7

	44
	C.E.I. ODÍLIO GARCIA
	ODÍLIO GARCIA, 740, CORDEIROS, ITAJAÍ, SC, 88.310-180
	14
	12

	45
	C.E.I. OMAR LUIZ MACAGNAN
	SIDNEI SCHULZE, 812, CIDADE NOVA, ITAJAÍ, SC, 88.308-020
	12
	12

	46
	C.E.I. PADRE JACOB
	ANTÔNIO CARLOS PEREIRA LEÃO, 500, RIO BONITO, ITAJAÍ, SC, 88.309-450
	14
	7

	47
	C.E.I. PADRE JOÃO PIVATO
	SÃO CRISTÓVÃO, 600, CORDEIROS, ITAJAÍ, SC, 88.310-160
	19
	12

	48
	C.E.I. PREFEITO EDUARDO DADINHO CANZIANI
	ALCIDES ESPERIDIÃO PEREIRA, 885, CIDADE NOVA, ITAJAÍ, SC, 88.308-648
	25
	16

	49
	C.E.I. PROFESSOR MANOEL FERREIRA DE MIRANDA
	ORLANDINA AMALIA PIRES, 245, MURTA, ITAJAÍ, SC, 88.311-335
	21
	16

	50
	C.E.I. PROFESSOR MARTIM GERVASI
	JOÃO MARCELINO RODRIGUES, 4309, BRILHANTE, ITAJAÍ, SC, 88.318-332
	7
	9

	51
	C.E.I. PROFESSORA ALZIRA WINTER
	DOUTEL DE ANDRADE, 410, ITAIPAVA, ITAJAÍ, SC, 88.316-070
	15
	11

	52
	C.E.I. PROFESSORA CARINE DE SOUZA BALDUINO 
	PADRE PAULO CONDLA, 464, (47)3268-4683, SÃO VICENTE, ITAJAÍ, SC, 88.309-360
	11
	8

	53
	C.E.I. PROFESSORA DIVA VIEIRA ABRANTES
	AGUSTO CUGNIER, 456, SANTA REGINA, ITAJAÍ, SC, 88.317-519
	30
	14

	54
	C.E.I. PROFESSORA GISELE KAWIKIONI
	ABÍLIO CORREA DE MELLO, 689, CORDEIROS, ITAJAÍ, SC, 88.311-230
	14
	8

	55
	C.E.I. PROFESSORA MÁRCIA MARIA AUGUSTO NUNES
	MARCOS ANTÔNIO MULLER, 67, SANTA REGINA , ITAJAÍ, SC, 88.317-504
	13
	8

	56
	C.E.I. PROFESSORA MARIA DO CARMO ESPINDOLA
	MARCOS GUSTAVO HEUSI, 42, RESSACADA, ITAJAÍ, SC, 88.307-655
	20
	5

	57
	C.E.I. PROFESSORA MARIA REGINA COPPI VICENTI
	EMANOEL JOSÉ REBELLO, 60, CIDADE NOVA , ITAJAÍ, SC, 88.308-315
	17
	16

	58
	C.E.I. PROFESSORA MAURICÉLIA ANDRÉ DO NASCIMENTO
	AVENIDA MINISTRO LUIZ GALLOTTI, 1695, CIDADE NOVA, ITAJAÍ, SC, 88.308-312
	18
	16

	59
	C.E.I. PROFESSORA ONADIR DA SILVA TEDEO
	ARNOLDO CORREA DE MELLO, 387, CIDADE NOVA, ITAJAÍ, SC, 88.308-180
	15
	12

	60
	C.E.I. PROFESSORA ROSANA APARECIDA DE SOUZA
	FELIPE REISER, 650, SÃO JOÃO, ITAJAÍ, SC, 88.304-360
	24
	12

	61
	C.E.I. PROFESSORA ROSEMARY KLOCK
	ANÍBAL CESAR , 219, (47)3248-1834, SÃO JUDAS, ITAJAÍ, SC, 88.305-510
	15
	6

	62
	C.E.I. PROFESSORA ROSETE PALMEIRA SILVA
	EXPEDICIONÁRIO MARQUETTI, 120, FAZENDA, ITAJAÍ, SC, 88.301-620
	11
	8

	63
	C.E.I. REGIANE MARA LUZ DA SILVA
	ANTERO CHAVES, 375, DOM BOSCO, ITAJAÍ, SC, 88.307-130
	12
	6

	64
	C.E.I. ROSINHA DE SOUZA
	PROFESSOR COSME BUSARELLO, 241, CORDEIROS, ITAJAÍ, SC, 88.311-220
	13
	5

	65
	C.E.I. SAGRADA FAMÍLIA
	PEDRO LUIS DA SILVA, 20, FAZENDA, ITAJAÍ, SC, 88.306-055
	13
	11

	66
	C.E.I. TANCREDO NEVES
	RUI VIEIRA, 423, SÃO VICENTE, ITAJAÍ, SC, 88.309-220
	19
	7

	67
	C.E.I. VALDEMIR DE SOUZA
	SELSO DUARTE MOREIRA, 1520, CORDEIROS, ITAJAÍ, SC, 88.310-660
	21
	8

	68
	C.E.I. VEREADOR HELUIZ ANTÔNIO GONZAGA
	JOSÉ EUGENIO MULLER, 130, VILA OPERÁRIA, ITAJAÍ, SC, 88.304-056
	15
	8

	69
	C.E.I. VEREADOR LUIZ GONZAGA AGOSTINHO
	ALBERTO WERNER , 50, VILA OPERÁRIA, ITAJAÍ, SC, 88.304-053
	16
	15

	70
	C.E.I. VEREADOR OTÁVIO CESÁRIO PEREIRA
	JOSÉ LUIZ MARCELINO, 1162, MURTA, ITAJAÍ, SC, 88.311-360
	27
	22

	71
	CEDIM NEC ANGELA DALÇOQUIO DE SOUZA
	NELSON AUGUSTO DA S. SCHIEFLER, 175, (47)3348-5491, IMARUI, ITAJAÍ, SC, 88.305-590
	12
	9

	72
	CEDIM NEC DILZELENA MARCIA TEIXEIRA
	ALFREDO KLEIS, 116, (47)3248-5905, SÃO VICENTE, ITAJAÍ, SC, 88.309-285
	11
	7

	73
	CEDIM NEC EMÍLIO GAZANIGA JUNIOR
	DAS HORTÊNCIAS, 226, (47)3248-3479, CIDADE NOVA, ITAJAÍ, SC, 88.308-080
	26
	18

	74
	CEDIM NEC JACY DIAS RAMOS
	LAUDELINA DIONÍSIO, 420, (47)3248-0293, CORDEIROS, ITAJAÍ, SC, 88.310-300
	13
	8

	75
	CEDIM NEC LUCY CANZIANE
	PEDRO JOAQUIM VIEIRA, 337, (47)3349-7571, SÃO JUDAS, ITAJAÍ, SC, 88.303-460
	12
	5

	76
	CEDIM NEC NAPOLEÃO DE SOUZA
	SINGAPURA, 12, SÃO VICENTI, ITAJAÍ, SC, 88.309-677
	12
	8

	77
	CEDIM NEC VERDE VALE
	OSVALDO BERTEMES, 10, (47)3348-6350, FAZENDA, ITAJAÍ, SC, 88.306-018
	9
	9

	78
	CEMESPI - CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ALTERNATIVA - ITAJAÍ
	JOSÉ PEREIRA LIBERATO, 1398, (47)3349-7963, SÃO JUDAS, ITAJAÍ, SC, 88.303-400
	31
	13

	79
	E.B. ANIBAL CESAR
	ANTÔNIO CIRILO DUTRA, 941, SÃO VICENTE, ITAJAÍ, SC, 88.309-130
	29
	13

	80
	E.B. ANTÔNIO RAMOS
	AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 55, CORDEIROS, ITAJAÍ, SC, 88.310-420
	31
	20

	81
	E.B. ARIRIBÁ
	SUÉCIA, 570, PRAIA BRAVA, ITAJAÍ, SC, 88.306-790
	19
	16

	82
	E.B. ARNALDO BRANDÃO
	LEODEGÁRIO PEDRO SILVA, 633, BARRA DO RIO, ITAJAÍ, SC, 88.305-600
	30
	10

	83
	E.B. AVELINO WERNER
	SANTO ANTÔNIO, 320, SÃO JUDAS, ITAJAÍ, SC, 88.303-310
	29
	10

	84
	E.B. ELIAS ADAIME
	DAS HORTÊNCIAS, S/N, CIDADE NOVA, ITAJAÍ, SC, 88.308-080
	17
	19

	85
	E.B. FRANCISCO CELSO MAFRA
	AVENIDA ITAIPAVA, 4107, ITAIPAVA, ITAJAÍ, SC, 88.316-301
	28
	24

	86
	E.B. GASPAR DA COSTA MORAES
	RODOVIA OSVALDO REIS, 54, FAZENDA, ITAJAÍ, SC, 88.306-000
	36
	16

	87
	E.B. JOÃO DUARTE
	ERNESTO KOBARG, 372, SÃO JOÃO, ITAJAÍ, SC, 88.304-460
	16
	24

	88
	E.B. JOÃO PAULO II
	CELSO DUARTE MOREIRA, 1392, CORDEIROS, ITAJAÍ, SC, 88.310-660
	32
	10

	89
	E.B. JOSÉ FERNANDES POTTER
	FERMINO VIEIRA CORDEIRO, 129, (47)3246-4641, ESPINHEIRO, ITAJAÍ, SC, 88.317-200
	25
	11

	90
	E.B. JOSÉ MEDEIROS VIEIRA
	SAUL SCHEAD DOS SANTOS, S/N, SÃO VICENTE, ITAJAÍ, SC, 88.309-390
	27
	11

	91
	E.B. MANSUETO TRÊS
	LUIS ROBERTO CASAS, 44, (47)3241-2738, SÃO VICENTE, ITAJAÍ, SC, 88.309-048
	13
	16

	92
	E.B. MELVIN JONES
	SEBASTIÃO ROMEU SOARES, 640, (47)3346-1512, CORDEIROS, ITAJAÍ, SC, 88.311-140
	13
	20

	93
	E.B. OLÍMPIO FALCONIÉRI DA CUNHA
	ANTÔNIO CARLOS PEREIRA LEÃO FILHO, 456, (47)3241-4275, SÃO VICENTE, ITAJAÍ, SC, 88.309-450
	39
	16

	94
	E.B. PADRE JOSÉ DE ANCHIETA
	JOÃO THOMAZ PINTO, 1567, (47)3366-7037, CANHANDUBA, ITAJAÍ, SC, 88.313-050
	22
	16

	95
	E.B. PADRE PEDRO BARON
	LUIS JOSÉ MEDEIROS, 259, (47)3349-1693, CORDEIROS, ITAJAÍ, SC, 88.311-120
	29
	16

	96
	E.B. PEDRO PAULO REBELLO
	EUDORO SILVEIRA, 620, (47)3348-0344, SÃO VICENTE, ITAJAÍ, SC, 88.309-625
	32
	6

	97
	E.B. PREFEITO ALBERTO WERNER
	OLGA GERN PEREIRA, S/N, RESSACADA, ITAJAÍ, SC, 88.307-630
	29
	16

	98
	E.B. PROFESSOR EDY VIEIRA WENDHAUSEN ROTHBARTH
	VICTOR GONÇALVES, S/N, BR 101 - KM 116, PORTAL 1, ITAJAÍ, SC, 88.311-549
	26
	20

	99
	E.B. PROFESSOR MARTINHO GERVASI
	JOÃO MARCELINO RODRIGUES, 4309, (47)3246-0179, BRILHANTE 2, ITAJAÍ, SC, 88.318-332
	27
	14

	100
	E.B. PROFESSORA INÊS CRISTOFOLINI DE FREITAS
	DOUTEL DE ANDRADE, 395, LOTEAMENTO SÃO PEDRO, ITAIPAVA, ITAJAÍ, SC, 88.316-070
	20
	13

	101
	E.B. PROFESSORA JUDITH DUARTE DE OLIVEIRA
	AVENIDA ITAIPAVA, 2125, ITAIPAVA, ITAJAÍ, SC, 88.316-300
	26
	23

	102
	E.B. PROFESSORA MARIA DUTRA GOMES
	JACOB ARDIGO, 117, (47)3348-7657, SÃO JUDAS, ITAJAÍ, SC, 88.307-000
	22
	14

	103
	E.B. PROFESSORA MARIA JOSÉ HULSE PEIXOTO
	LIDIA PUEL PEIXER, 555, MURTA, ITAJAÍ, SC, 88.311-285
	41
	28

	104
	E.B. PROFESSORA MARIA ROSA HELENO  SCHULTE
	FERMINO VIEIRA CORDEIRO, 2165, ESPINHEIROS, ITAJAÍ, SC, 88.317-200
	35
	13

	105
	E.B. PROFESSORA THEREZA BEZERRA ATHAYDE
	AVENIDA ATÍLIO DALÇÓQUIO, 50, ESPINHEIROS, ITAJAÍ, SC, 88.317-140
	29
	14

	106
	E.B. YOLANDA LAURINDO ARDIGÓ
	BRAULIO WERNER, 164, (47)3348-5848, PRAIA BRAVA, ITAJAÍ, SC, 88.306-730
	29
	10

	107
	E.I. CLARINDO SEBASTIÃO DA CUNHA
	RUA CLARINDO SEBASTIÃO DA CUNHA, 1385, (47)3247-8180, ESPINHEIROS, ITAJAÍ, SC, 88.317-193
	6
	6

	108
	E.I. DUQUE DE CAXIAS
	VERGÍLIO CADORE, S/N, (47)3247-0761, CAMPECHE, ITAJAÍ, SC, 88.318-410
	12
	8

	109
	E.I. GABRIEL DALLAGO
	MARCOS ALBINO, 1698, (47)3346-7644, BAIA, ITAJAÍ, SC, 88.318-080
	9
	12

	110
	E.I. JORGE DOMINGOS GONZAGA
	DOMINGOS RAMPELOTTI, 1517, (47)3341-1023, SÃO ROQUE, ITAJAÍ, SC, 88.317-600
	12
	12

	111
	E.I. MARIA PERPÉTUA PEREIRA
	BENTA CUSTÓDIA VIEIRA, 418, (47)3346-7858, PACIÊNCIA, ITAJAÍ, SC, 88.318-200
	15
	12

	112
	E.I. ROSA NEGREIROS DE CABRAL
	BRUNO VICENTE DA LUZ, 5626, (47)3249-0742, SANTA REGINA, ITAJAÍ, SC, 88.317-020
	6
	6

	113
	G.E. CARLOS DE PAULA SEARA
	PEDRO JOSÉ JOÃO, 237, (47)3349-5221, DOM BOSCO, ITAJAÍ, SC, 88.302-090
	19
	6

	114
	G.E. ELISA GESSELE ORSI
	AFONSO ORSI, 165, (47)3349-0945, FAZENDA, ITAJAÍ, SC, 88.306-030
	20
	13

	115
	G.E. GUILHERMINA BUCHELE MULLER
	ABRAÃO BERNARDINO ROCHA, 150, FAZENDA, ITAJAÍ, SC, 88.302-580
	16
	14

	116
	G.E. MARIA DO CARMO VIEIRA
	MANSUETO FELIZARDO VIEIRA, 557, (47)3349-5962, BAIA, ITAJAÍ, SC, 88.316-713
	23
	12

	117
	C.E.I GRAZIELA VIEIRA
	JOSÉ DALLAGO, 225, (47)3246-1268, ITAIPAVA, ITAJAÍ, SC, 88318-045
	15
	9

	118
	E.B. MARIA NILZA FERREIRA EVARISTO
	RODOVIA JORGE LACERDA,10000, (47)32478099, ESPINHEIRO, ITAJAÍ, SC, 88320-000
	16
	8

	119
	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ITAJAÍ
	ABRAHAÃO JOÃO FRANCISCO, S/N, (47)3249-3300, RESSACADA, ITAJAÍ, SC, 88.307-900
	37
	20

	TOTAL
	2274
	1415


OBS: Os quantitativos acima são “Estimados”.

RELAÇÃO DOS LOCAIS COM PORTARIA E VIGILÂNCIA

	ITEM
	LOCAL
	ENDEREÇO
	Nº PORTEIROS 6 HORAS DIURNA DE SEG. A SÁB
	Nº PORTEIROS 6 HORAS DIURNA DE SEG. A SEX.
	Nº PORTEIROS 06 HORAS NOTURNA DE SEG. A SEX.
	Nº VIGILANTES 24 HORAS DE SEG. A DOM.

	1
	BIBLIOTECA MUNICIPAL - ITAJAÍ
	HEITOR LIBERATO, 1100, VILA OPERÁRIA, ITAJAÍ, SC, 88.304-101
	2
	- 
	 -
	-

	2
	C.E. CORDEIROS
	DR. REINALDO SCHMITAUSEN, 1966, CORDEIROS, ITAJAÍ, SC, 88.130-000
	-
	 2
	 1
	- 

	3
	C.E. PEDRO RIZZI
	AGÍLIO CUNHA, 812, CIDADE NOVA , ITAJAÍ, SC, 88.308-151
	 2
	 -
	1
	 -

	4
	C.E.I. ADÉLIA RUSSI SILVA
	SANTA LUZIA, 150, DOM BOSCO, ITAJAÍ, SC, 88.303-573
	-
	 2
	 -
	- 

	5
	C.E.I. ANINHA LINHARES DE MIRANDA
	ANTÔNIO PEIRÃO, 26, SÃO VICENTE, ITAJAÍ, SC, 88.309-170
	-
	 2
	 -
	-

	6
	C.E.I. DAYANA MARIA DE SOUZA
	JOÃO GALVÃO FERNANDES, S/N, CIDADE NOVA, ITAJAÍ, SC, 88.308-482
	-
	 2
	- 
	-

	7
	C.E.I. DRA. ZILDA ARNS NEUMANN
	EMANOEL JOSE REBELLO, 60, CIDADE NOVA , ITAJAÍ, SC, 88.308-315
	-
	 2
	 -
	-

	8
	C.E.I. JOÃO VICTORINO
	NILO BITTENCOURT, 1360, SÃO VICENTE, ITAJAÍ, SC, 88.312-100
	-
	 2
	 -
	-

	9
	C.E.I. JOÃO VIEIRA RAMOS
	CESAR AUGUSTO DALÇÓQUIO, 5295, SALSEIROS, ITAJAÍ, SC, 88.311-500
	-
	 1
	-
	-

	10
	C.E.I. NEUSA REIS CESÁRIO PEREIRA
	HAMILTON PIMENTEL, 200, CORDEIROS, ITAJAÍ, SC, 88.311-215
	-
	 2
	 -
	-

	11
	C.E.I. PROFESSORA DIVA VIEIRA ABRANTES
	AGUSTO CUGNIER, 456, SANTA REGINA, ITAJAÍ, SC, 88.317-519
	-
	 1
	-
	 -

	12
	C.E.I. PROFESSORA MARIA REGINA COPPI VICENTI
	EMANOEL JOSÉ REBELLO, 60, CIDADE NOVA , ITAJAÍ, SC, 88.308-315
	-
	 2
	 -
	-

	13
	C.E.I. PROFESSORA MAURICÉLIA ANDRÉ DO NASCIMENTO
	AVENIDA MINISTRO LUIZ GALLOTTI, 1695, CIDADE NOVA, ITAJAÍ, SC, 88.308-312
	-
	 2
	 -
	-

	14
	C.E.I. VEREADOR HELUIZ ANTÔNIO GONZAGA
	JOSÉ EUGENIO MULLER, 130, VILA OPERÁRIA, ITAJAÍ, SC, 88.304-056
	-
	 1
	-
	-

	15
	CEDIM NEC NAPOLEÃO DE SOUZA
	SINGAPURA, 12, SÃO VICENTI, ITAJAÍ, SC, 88.309-677
	-
	 2
	 -
	-

	16
	E.B. ANIBAL CESAR
	ANTÔNIO CIRILO DUTRA, 941, SÃO VICENTE, ITAJAÍ, SC, 88.309-130
	-
	 2
	1 
	-

	17
	E.B. ARNALDO BRANDÃO
	LEODEGÁRIO PEDRO SILVA, 633, BARRA DO RIO, ITAJAÍ, SC, 88.305-600
	2
	-
	 -
	-

	18
	E.B. GASPAR DA COSTA MORAES
	RODOVIA OSVALDO REIS, 54, FAZENDA, ITAJAÍ, SC, 88.306-000
	2
	-
	 1
	-

	19
	E.B. JOÃO DUARTE
	ERNESTO KOBARG, 372, SÃO JOÃO, ITAJAÍ, SC, 88.304-460
	-
	 -
	1
	-

	20
	E.B. JOSÉ MEDEIROS VIEIRA
	SAUL SCHEAD DOS SANTOS, S/N, SÃO VICENTE, ITAJAÍ, SC, 88.309-390
	-
	 2
	 -
	-

	21
	E.B. MELVIN JONES
	SEBASTIÃO ROMEU SOARES, 640, (47)3346-1512, CORDEIROS, ITAJAÍ, SC, 88.311-140
	2
	-
	 -
	-

	22
	E.B. OLÍMPIO FALCONIÉRI DA CUNHA
	ANTÔNIO CARLOS PEREIRA LEÃO FILHO, 456, (47)3241-4275, SÃO VICENTE, ITAJAÍ, SC, 88.309-450
	2
	 -
	 -
	-

	23
	E.B. PEDRO PAULO REBELLO
	EUDORO SILVEIRA, 620, (47)3348-0344, SÃO VICENTE, ITAJAÍ, SC, 88.309-625
	-
	 2
	 -
	-

	24
	E.B. PROFESSOR EDY VIEIRA WENDHAUSEN ROTHBARTH
	VICTOR GONÇALVES, S/N, BR 101 - KM 116, PORTAL 1, ITAJAÍ, SC, 88.311-549
	-
	 2
	 -
	-

	25
	E.B. PROFESSORA MARIA JOSÉ HULSE PEIXOTO
	LIDIA PUEL PEIXER, 555, MURTA, ITAJAÍ, SC, 88.311-285
	-
	 2
	 -
	-

	26
	E.B. PROFESSORA MARIA ROSA HELENO  SCHULTE
	FERMINO VIEIRA CORDEIRO, 2165, ESPINHEIROS, ITAJAÍ, SC, 88.317-200
	-
	 -
	1
	-

	27
	C.E. PROFESSOR CACILDO ROMAGNANI (CAIC)
	EMANOEL JOSÉ REBELLO, 60, CIDADE NOVA, ITAJAÍ, SC, 88.308-315
	-
	- 
	-
	1

	28
	C.E.I. MARIA DA GLÓRIA STRINGARI
	FRANCISCA CASAS RAMOS, 78, PORTAL 2, ITAJAÍ, SC, 88.317-123
	-
	 -
	-
	1

	29
	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ITAJAÍ
	ABRAHAÃO JOÃO FRANCISCO, S/N, (47)3249-3300, RESSACADA, ITAJAÍ, SC, 88.307-900
	-
	 -
	-
	1

	30
	E.B. PROFESSORA THEREZA BEZERRA ATHAYDE
	AVENIDA ATÍLIO DALÇÓQUIO, 50, ESPINHEIROS, ITAJAÍ, SC, 88.317-140
	2
	 -
	 1
	- 

	31
	CEDIM NEC EMÍLIO GAZANIGA JUNIOR
	DAS HORTÊNCIAS, 226, (47)3248-3479, CIDADE NOVA, ITAJAÍ, SC, 88.308-080
	-
	2
	-
	-

	32
	E.B. PROFESSORA JUDITH DUARTE DE OLIVEIRA
	AVENIDA ITAIPAVA, 2125, ITAIPAVA, ITAJAÍ, SC, 88.316-300
	2
	-
	1
	

	33
	E.B. PROFESSORA MARIA DUTRA GOMES
	JACOB ARDIGO, 117, (47)3348-7657, SÃO JUDAS, ITAJAÍ, SC, 88.307-000
	2
	-
	-
	

	34
	E.I. MARIA PERPÉTUA PEREIRA
	BENTA CUSTÓDIA VIEIRA, 418, (47)3346-7858, PACIÊNCIA, ITAJAÍ, SC, 88.318-200
	-
	-
	-
	

	35
	AMPLIAÇÃO UNIDADES 
	AMPLIAÇÃO, PREVISÃO 15 UNIDADES (MANHÃ/TARDE)
	-
	30
	-
	1

	TOTAL
	18
	65
	 08
	 04


ANEXO II - Pregão Presencial n. 114/2020 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL: _________________________________________________________________________
CNPJ Nº.: _______________________________________________________________________________
ENDEREÇO: ______________________________________________________________________________
CIDADE: ____________________________CEP ________________ESTADO: ________________________


FONE DA EMPRESA: _______________________________________________________________________
FONE DO REPRESENTANTE: _______________________________________________________________
E-MAIL DE CONTATO: ____________________________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: _____________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: _______________________

O objeto da presente licitação consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE ALARMES ELETRÔNICOS E DE IMAGENS (CFTV), COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTEIROS E VIGILANTES, pelo menor preço por lote, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.  

	LOTE 1

	Descrição
	Unidade
	Quant.
	Valor

Unitário (R$)
	Total Mês (R$)

	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE ALARMES ELETRÔNICOS E DE IMAGENS (CFTV), COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE ENSINO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
	Unid./Mensal
	119
	
	

	TOTAL 12 MESES – LOTE 1
	


	LOTE 2

	Descrição
	Unidade
	Quant.
	Valor

Unitário (R$)
	Total Mês (R$)

	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTEIROS  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE ENSINO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.

	
	
	
	

	PORTEIRO CARGA HORÁRIA DE 06 HORAS DIURNA DE SEG. A SÁB.
	Mensal
	18
	
	

	PORTEIRO CARGA HORÁRIA DE 06 HORAS DIURNA DE SEG. A SEX.
	Mensal
	65
	
	

	PORTEIRO CARGA HORÁRIA DE 06 HORAS NOTURNO DE SEG. A SEX.
	Mensal
	08
	
	

	TOTAL 12 MESES – LOTE 2
	


	LOTE 3

	Descrição
	Unidade
	Quant.
	Valor

Unitário (R$)
	Total Mês (R$)

	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.

	
	
	
	

	VIGILÂNCIA CARGA HORÁRIA DE 24 HORAS DE SEG. A DOM.
	Posto/Mensal
	4
	
	

	TOTAL 12 MESES – LOTE 3
	


- Deverá ser cotado o valor por lote para os serviços. As empresas deverão apresentar planilha de composição de custos dos equipamentos e funcionários, respeitando a convenção coletiva de trabalho, ou outra norma coletiva mais benéfica, aplicável à categoria envolvida na contratação e à qual a licitante esteja obrigada. As empresas deverão também apresentar de maneira discriminada os BDI’s – Benefícios e Despesas Indiretos, devidamente demonstrados por meio de planilha de composição de custos.
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do responsável legal da empresa

LOCAL/DATA
ANEXO III
PREGÃO Nº 114/2020
MODELO – CREDENCIAMENTO

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa ......................................................................., para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF).....................................................................................................................................................................e procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data

               _____________________________________

                                   Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

 a) em caso de firma individual, o registro comercial;

b) nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

c) em se tratando de pessoa física, a apresentação da cédula de identidade.

ANEXO IV
PREGÃO Nº 114/2020
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

_____________________________________, (nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ......... de ......................... de 2020
ANEXO V
PREGÃO Nº 114/2020
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

___________________________________________(nome da empresa), com sede na _______________________________(endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº _______________________________, licitante no certame acima destacado, promovido por essa Prefeitura Municipal de Itajaí, declara, por meio de seu representante legal infra-assinado, R.G. nº _________________________, que se encontra em situação regular perante as Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social, bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio.

___________________, __________de ______________de 2020
_____________________________

Assinatura do Representante

ANEXO VI - Minuta de Contrato

CONTRATO Nº ____/2020
Processo Administrativo nº 2170016/2020
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE ALARMES ELETRÔNICOS E DE IMAGENS (CFTV), COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTEIROS E VIGILANTES. CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................................

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ___________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua _____________, nº, Cidade ____________, Estado _________-, inscrita no CNPJ/MF sob nº________, neste ato representada por seu (a) diretor (a), Senhor (a) ___________ (ou representante legal), a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Pregão nº 114/2020, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE ALARMES ELETRÔNICOS E DE IMAGENS (CFTV), COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTEIROS E VIGILANTES.
Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão n.º 114/2020, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância de  R$ ____________________________.
 CLÁUSULA TERCEIRA –  DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

Os preços deste contrato serão reajustados anualmente, na data de seu aniversário pela variação do IPCA do IBGE.

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
1 – O pagamento será efetuado mensalmente, com o recebimento da Nota Fiscal e com o aceite do gestor e do fiscal do contrato. 
2 – No caso de descumprimento das especificações dispostas neste processo ou quaisquer pendências contratuais e fiscais, o pagamento será suspenso até que a contratada cumpra as exigências do contratante.

3 - A contratante isenta-se de correção monetária nos casos em que a licitante vencedora não cumprir as especificações do edital e anexos.

4 – Não haverá em hipótese alguma pagamento adiantado.

5 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.
CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos orçamentários a serem disponibilizados no Exercício de 2020 da Secretaria de Educação. 
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1.
Os veículos que efetuarão os atendimentos de pronta resposta e rondas preventivas deverão possuir sistema de rastreamento via satélite para comprovação do horário de atendimento das ocorrências e rondas e estar equipadas com radio portáteis VHF/FM HT.

2.
Os serviços deverão ser exercidos por profissionais com comprovada habilitação e experiência, contratados pela licitante vencedora, que deverá garantir a adequada e plena execução de todas as atividades da contratante, atendendo todas as determinações de segurança com aplicação dos equipamentos de segurança e cursos de atualização funcional;

3.
Os serviços deverão ser prestados de acordo com as determinações da Contratante;

4.
Os profissionais devem ser educados, apresentar-se corretamente vestidos/uniformizados, atender com presteza as ocorrências e serem responsáveis para com as atividades que executam;

5.
A contratada será responsabilizada por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus profissionais causarem a SECRETARIA ORA CONTRATANTE ou a terceiros, sendo descontado no primeiro pagamento subsequente à ocorrência, o valor correspondente ao dano e/ou prejuízo causado;

6.
A contratada deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados, especialmente, a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, de segurança e medicina do trabalho;

7.
Apresentar registro no SEESMT (Serviço Especializado de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho), quando aplicável.

8.
Para o pagamento das Notas Fiscais deverá ser apresentada Certidão Negativa de Débitos;

9.
Apresentar as GFIP/SEFIP sempre que solicitado pela fiscalização. Nela deverá constar relação dos funcionários e volantes que prestaram serviços para a SECRETARIA CONTRATANTE.

10.
A CONTRATADA deverá apresentar o endereço no qual a CONTRATANTE deverá enviar Notas fiscais a serem canceladas ou intimações ou notificações ou sanções ou outros documentos que viabilizem o andamento do contrato, sendo que estes serão feitos por correspondência do tipo AR –Aviso de Recebimento. Na alteração do endereço a CONTRATADA deverá comunicar formalmente.

11.
A Contratada deverá apresentar o endereço do Escritório localizado no Município de Itajaí/SC, na data da assinatura do contrato, podendo ocorrer fiscalização imediata por parte da administração pública;

12.
A CONTRATADA poderá utilizar a quantidade de referência, podendo ser maior mediante vistoria da contratada, a quantidade de Sensores e de Câmeras por Unidade conforme (Anexo I),  bem como terá prazo de 60 dias corridos a contar da Ordem de Serviço para instalação de todos os equipamentos e apresentá-los em perfeitas condições e em pleno funcionamento para a prestação dos serviços. Será permitido executar a instalação em sábados, domingos e feriados.

13.
A Central de Alarme deverá se comunicar através de mais de uma via, podendo ser: telefone e GPRS ou telefone e Rádio (devendo ser observado o mais adequado para a localidade da Unidade).

14.
Considerando que os horários de funcionamento e permanência de funcionários nas Unidades é das 06:00h às 19:00h, a Contratada deverá Contatar o Fiscal do Contrato ou designado do não acionamento do alarme até as 20:00h e nas Unidades com atividades noturnas será estipulado 23:00h como horário limite. Fica a Contratada responsável pela Unidade caso haja o descumprimento desta cláusula. (Podendo os horários serem trocados de acordo com as necessidades da Contratante, mediante aviso prévio à Contratada).

15.
 A Contratada será responsável pela manutenção preventiva e corretiva, e pelo pleno funcionamento de todos os equipamentos instalados nas Unidades, ficando responsável por quaisquer acontecimento quando houver falhas devido ao mal funcionamento.

16.
Não serão aceitos como justificativas para o não atendimento, o mal funcionamento dos equipamentos instalados.

17.
Apresentar telefone para atendimento 24hs com código de área (47).

18.
Disponibilizar ao Fiscal do Contrato acesso on-line em caráter consultivo ao sistema de monitoramento eletrônico e sistema de rastreamento satelital.

19.
Fica obrigada a Contratada a fornecer quinzenalmente relatório das ocorrências, bem como o tempo de atendimento, ao fiscal do contrato para apuração da efetividade do contrato, bem como a aplicação de eventuais penalidades.

20.
Todos os equipamentos para instalação e manutenção dos sistemas de alarme e cftv deverão ser fornecidos pela contratada.
21. Cumprir todas as condições e exigências dispostas no Termo de Referência do edital de Pregão 114/2020.
22. O ente privado se compromete a não realizar atos lesivos à Administração Pública, conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13 (Lei Anticorrupção). 
23. Prestar garantia contratual, conforme condições dispostas no item 31 do Termo de Referência do edital de Pregão 114/2020.
A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1 – Fiscalizar os serviços. 
2 - Efetuar o pagamento no prazo previsto.
CLÁUSULA SÉTIMA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA – O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços conforme Termo de Referência do Edital do Pregão 114/2020, segundo as normas técnicas adequadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA - Os serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados pela Secretaria de Educação. Fiscal designado: Anderson Rodrigues.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Este contrato poderá ser alterado:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, nos limites previstos na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. A falta do cumprimento das obrigações patronais por parte da Contratada sujeitará à rescisão sumária do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  

1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

4.1. 
advertência;

4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2020
    JEAN CARLOS SESTREM                                                           ERICO LAURENTINO SOBRINHO
          Secretário de Governo                                                                 Secretário da Fazenda
      ELISETE FURTADO CARDOSO                                                                    CONTRATADA                                                                                                       
      Secretária de Educação
TESTEMUNHAS: __________________                                                        ________________________
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